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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

SEGUNDA TURMA
SECRETARIA

DESPACHOS DE EMBARGOS
RR — 2.622-75

Embargante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A.

Advogado: Dra. Maria Cristina P. Côr- 
tes

Embargado: Alcides Coli e outros
Advogado: Dr. Antonio Humberto Cé

sar
Despacho

São indeferidos os presentes embargos.
Não há, como pretende o apelo, caso 

de anotação de carteira profisisonal, hi
pótese que configuraria uma divergên
cia jurisprudencial e sim, de que a ques- 
tão cinge-se a declaração, a pedido, na 
inicial, da existência de relação de em
prego.

Não há lei violada e nem jurisprudên
cia divergente e daí não haver base para 
a admissão dos presentes embargos.

Brasília, Io de fevereiro de 1978 — as) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2» Turma.

RR — 3.415-75
Embargante: Jayme Rodrigues Neto e 

outros
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: Rede Ferroviária Federal 

S.A. EFCB
Advogado: Dr. Yuan de Gusmão Fran

ça Baptista
Despacho

Escudou-se o v. aresto no não conhe
cimento do recurso, por absoluta ausên
cia de fundamentação.

Inexiste a prova do serviço exercido 
em horas extras, porém, o que era im

prescindível, seria a fundamentação na 
alínea “a_” do permissivo legal, desde que 
os acórdãos citados vieram em inobser
vância do que se exige na Súmula n? 38, 
deste Col. TST.

Assim, não são admitidos os presentes 
embargos.

Brasília. 15 de fevereiro de 1978. — 
as) Ministro Geraldo Starling Soares — 
Presidente da 2» Turma.

RR — 5064-75
Embargante: Ruth Prado Spinelll
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: Arno S. A. — Indústria e 

Comércio
Advogado: Dr. Jair P. Guermandi

Despacho
Não lograram as razões dos embai gos 

alcançar o seu objetivo, isto é, demons
trar que se violou o art. 165 da Consti
tuição Federal, inciso XI.

O v. acórdão é bem incisivo quando as
severa:

“Parece-me, que na verdade, o inciso 
XI garante, sim, o emprego, como ga
rante o salário, durante o período de re
pouso. — Se há “estabilidade provisória” 
é durante o gozo efetivo do auxilio e, não 
durante toda a gravidez.” — fls. 66.

E faz remissão as decisões normativjs 
quando institui a “estabilidade provisó
ria” da gestante até o prazo de sessenta 
dias após a extinção do auxílio-materni
dade.

Não encontramos base para a admissão 
dos presentes embargos, os quais são in
deferidos.

Brasília, 13 de fevereiro de 1978. — as) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2» Turma.

RR — 1841-76
Embargante: Sindicato dos Emprega

dos no Comércio do Município do Rio de 
Janeiro

Advogado: Dr. José Torres das Ne
ves

Embargado: Joaquim Gonçalves Quires 
e outros

Advogado: Dr. Alino da Costa Mon
teiro

Despacho
Não é de se acolher a questão pertinen

te à prescrição não invocada e, se anula, 
ante os termos da Súmula n? 48 deste 
Col. TST.

O que é o ponto essencial na revista é 
uma contradição, confessada que foi, a 
alteração contratual, na forma do art. 
468 da CLT, patenteada a modificação 
das condições do contrato de trabalho.

A jurisprudência citada no apelo de 
revista, tinha como suporte, acórdãos di
vergentes e um, obedecia ao que exige 
o art. 896, da CLT.

Não encontramos elementos que pos
sam dar base e sustentação aos presen
tes embargos, aos quais são indeferidos.

Brasília, 23 de fevereiro de 1978. — as) 
Ministro Geraldo Starling soares, Presi
dente da 2» Turma.

RR — 2.809-76
Embargante: Banco Itaú S. A.
Advogado: Dr. Luiz Miranda
Embargado: Jayme Jorge Mellm de 

Freitas
Advogado: Dra. Maria Lucla Vitorino 

Borba
Despacho

Tanto o v. aresto regional, como o da 
douta Turma, firmaram tão somente, na 
questão de fato e de prova e não fo
ram considerados por imprestáveis os 
arestas citados como divergentes.

Não são, admitidos os embargos.
Brasília, 16 de fevereiro de 1978. — 

as) Ministro Geraldo Starling Soares — 
Presidente da 2* Turma.

RR — 2.945-76
Embargante: Porph'rio José Soares
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re- 

sende
Embargado: Merck S. A. Indústrias 

Químicas
Advogado: Dr. Emílio Dias Figueiredo

Despacho
A matéria se nos afigura nitidamente 

de prova, quando o v. acórdão recorri
do discrimina com nitidez que os direitos 
pleiteados pelo Recte. foram observados, 
acentuando o v. acórdão:

“... para a concessão da ajuda de 
custo sobre refeições, não havendo, assim, 
como se vislumbrar a pretendida viola
ção de lei nem divergência jurispruden
cial, posto que concedido nos termos das 
cláusulas contratuais.” fls. 106.

Não há base para os embargos e são 
eles indeferidos.

Brasília, 13 de fevereiro de 1978. — 
as) Ministro Geraldo Starling Soares — 
Presidente da 2* Turma.

RR — 3.644-76
Embargante: Sebariiana Monteiro 
Advogado: Dr. José Torres das Neves 
Embargado: Colégio Meninópo’is 
Advogado: Dr. Darcy R. Cortese

Despacho
Não há base, como o ressalta o v. 

acórdão recorrido, para que seja o deci
sório passível de nulidade, alicerçando-se 
o decisório recorrido, na prova e nos 
fatos, com o respaldo inconteste, da con
fissão da Recte. quanto ao tempo de 
serviço e a maneira de completá-lo seria 
a revivência do exame dos fatos e das 
provas.

São indeferidos os embargos.
Brasília. 16 de feveeriro de 1978. — 

as) Ministro Geraldo Starling Soares — 
Presidente da 2’ Turma.

RR — 3.996-76
Embargante: Anderson Clayton S. A. 

Indú-tria e Comércio
Advogado: Dr. Mareio Gontilo
Embargado: João Cardoso Batina
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Despacho

Dos termos do v. acórdão recorrido, 
ressaltado está evidenciado que a maté
ria é sumamente de fato e de prova.

Do aresto recorrido está bem incisiva- 
mente declarado:

“O r. acórdão de fls. 158 a 161 abar
cou a totalidade dos problemas versados 
nos autos, em consequência do fato de 
inexistir prova suficiente da justa causa 
determinante da despedida do emprega
do”. fls. 193.

Ora, a jurisprudência citada é inespe- 
çífica e para aferir de forma diversa da 
prova do aresto recorrido, mister se faz 

o revolvimento da prova, o que era inad
missível na revista e, mormente, nos em
bargos.

São indeferidas os presentes embargos.
Brasília, 14 de fevereiro de 1978. — as) 

Ministro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da 2’ Turma.

RR — 4.598-76
Embargante: Artur do Nascimento 

Mazzili
Advogado: Dr. José Torers das Neves
Embargado: Banco Aurea de Investi

mento S.A. e outros
Advogado: Dr. Osvaldo Bassis

Despacho
O excelente acórdão da douta Turma, 

dirime de todo quaisquer dúvidas que 
pudessem subsistir no presente feito com 
o objetivo de que se propiciasse a ad
missão dos presentes embargos.

Tão límpidos e claros são os termos 
do v. acórdão que justo é que se façam 
eles revividos para que a questão seja 
bem esclarecida no seu âmago e diz:

"... o julgado regional que foi um só 
o vínculo empregatíclo firmado pelas 
partes certo que a prestação do trabalho 
“é feita num mesmo horário e no mesmo 
local, indiscriminadamente para uma e 
outra empresa.” fls. 143.

E aduz como respaldo valiosíssimo:
Não há, é óbvio, aumento de carga ho

rária, e a prestação do trabalho, para 
uma e outra empresa, se dilui pelo horá
rio diáaio normal (previsto contratual
mente com a empresa que contratou o 
reclamante." — fls. 143.

Arremata mais fulminantemente:
“Não houve contratos distintos” fina

liza o julgado”, fls. 143.
A jurisprudência citada à guisa de de

monstrar o atrito de teses, é de Tur
mas deste TST, assim imprestáveis nos 
termos da lei.

Os embargos são assim, obstados de 
seguimento.

Brasília, 14 de fevereiro de 1978. — 
as) Ministro Starling Soares — Presiden
te da 2» Turma.

RR — 4.877-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Advogado: Dr. Roberto Benatar
Embargado: Aníbal Evangelista dos 

Santos , „
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Despacho

Soube o acórdão recorrido, dispondo 
com semelhança ao que já fora definido 
pelo aresto regional assentando o con
ceito legal da Rede e, assim, foi calcada 
a sua fundamentação.

Não há lei violada, nem citação de 
afronta ao art. 896 da CLT e a jurispru- 
por ser oriunda de Turma, nos termos 
dência constante das razões é inservível, 
da lei.

Não são admitidos os presentes em
bargos.

Brasília, 14 de fevereiro de 1978. — 
as) Ministro Starling Soares, Presidente 
da 2a Turma.

RR — 5.026-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Advogado: Dr. Fernando Neves da Sil

va
Embargado: José Henrique da Silva e 

outro . , , , ~Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Despacho
Interposto os embargos contra o Pre- 

julgado n° 52.
Os embargos são inviáveis ante o que 

dispõe o art. 894, alínea “b”, “in fine” e 
o art. n’ 22, itm V, do Regimento In
terno deste Col. TST.

Não são, assim, admitidos os embar
gos.

Brasília, 14 de fevereiro de 1978. — 
asj Ministro Geraldo Starling Soares — 
Presidente da 2a Turma.

RR. 5.206-76:
Embargante: Buhler — Mlag S. A. — 

indústria e Comércio
Advogado: Dr. João Evangelista Ro

sas e outros
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Despacho

Na forma do art. 22, item V — dos ar
tigos 896, alínea “a” e 894, alínea “b”, 
inviáveis de todos, embargos contra de
cisões que representa a jurisprudência 
consolidada a iterativa ou contra Pre- 
julgados deste Col. TST.

Assim, não são admitidos os presentes 
embargos, intentados contra a eficácia
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do Prejulgado 52, ante os termos da Lei 
n.» 605-49.

Brasília, 23 de fevereiro de 1978. — 
Ministro Geraldo Starling Soares, pre
sidente da 2.» Turma.

RR — 1.376-77
Embargante: Herondlno Costa
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

u. PETROBRAS
Advogado; Dra. Zélia Pacheco

Despacho
E’ bem categórico o v. acórdão recor

rido quando se distancia dos inúmeros 
exemplos jurisprudenciais citados, dec.a- 
ra a aiversiaaae ae situações, quando, no 
caso vertente, pronuncia de lorma ex
pressa:

“Como ficou bem acentuado, a íls. 99, 
o Recorrente trabalhou em regime de 
turnos, consoante a Lei n.° 5.311, de 
19 íz, e, qanuo cessou a atividaue desse 
gênero, foi indenizado, ainda na forma 
da reieriaa Lei n,“ 5.all”. (FiS. 134.
1 Ve-se que lalecia ao Recorrente o di
reito pleiteado.

Nao há base para o deferimento dos 
embargos.
1 Brasília, 15 de fevereiro de 1978. — 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2a Turma.

RR. 1.717-77:
Embargante: Ismael Pereira
Advogado; Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma

ciel
Despacho

O caso dos autos afasta de todo a 
apacaçuo aa sumula ol, invocada, ante 
as ciicunstâncias que cercaram a apo
sentadoria do Recorrente, um dia após 
ao ser desligado da empresa por acordo 
e transaçao.

As aiusões a divergência jurisprud.n- 
ciai não afetam o caso “sub judice” que 
Obedece, est.itamente ao que passou a ser 
a reguiamentação do Aviso n.° 64, — não 
satisfazendo Rete. a exigência de 30 
anos de serviço à empresa como o enfa
tizou o v. aresto lecorndo.

O despacho do M. D. Presidente do 
Eg. Regional destaca as normas contra
tuais que regem a matéria, desde que se 
leve em consideração que o Autor não 
prestou sei viços exclusivos à reclamada 
durante 30 (tilnta) anos. (Fls. 219).

Esta tem sido a jurisprudência domi
nante neste Col. TST.

Como remate, vem o acórdão embar
gado e diz:

“Piocede, por isso, o arfgumento de 
que, a data em se deferiu a aposenta
do, ia, o mpiegado, o.a Recor i.,o n.o 
mais era empregado da Recorrente, pois, 
na véspera, esse contrato fora desfeito, 
sendo o dia 4 o último dia de trabalho 
do empregado demissionário”. (Fls. 
244)”.

Não são admitidos os embargos.
Brasília, 16 de feveieiro de 1978. — 

Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2a Turma.

RR — 1.792-77
Embargante: Irany de Moura e outro 

tio
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro
Embargado: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Advogado: Dr. Gilberto de Oliveira

Despacho
Não encontramos base para a admis

são dos presentes embargos.
O único acórdão citauo á guisa de evi

denciar a divergência é o.lundo de Tur
ma, inservível, portanto, não e conside
rado.

O v. acórdão sublinha com nitidez;
"Tenho, para mim, que a implantação 

do quadro de cairei:a impede a preten
são dos Recorridos de equiparação sala
rial, mo.mente na situação especialis 1- 
ma desse pedido que visa à obt.nção de 
vantagens concedidas ao paradigma por 
sentença judicial e que se incorporam ao 
seu patrimônio pessoal” (Fs. 150-151).

Esta é a tendência pronunciada da 
jurisprudência dest- Col. TST, em ca.os 
idênticos.

Vê-se que não há vislumbre de lei fe
deral violada.

São indeferidos os embargos.
Brasilia, 15 de fevereiro de 1978. —

Ministro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2.“ Turma.

RR. 1.812-77
Embargante; João Antonio Thurler e 

outros
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro
Embargado: Rede Ferroviária Federal 

S. A. da 7a Divisão — Leopoldina.
Advogado: Dr. Ary Alves de Moraes

Despacho
O que se afirmou no v. aresto da dou

ta Turma não é passível de reparos, 
quando repele, com acerto, a eficácia da 
jurisprldência citada com suporte à re
vista e mormente aquele tão considera
do nas razões dos embargos como dlsto- 
ante do direito eis que ele, deixou paten
teado que o Rte. não fazia jus ao di.ei
to pleiteado e com o realce que “distan
ciado que se achava ainda da aposenta
doria”.

Os demais, um inespecífico e o outro 
de Turma, são os acórdãos que aludimos 
que poderiam dar base à revista.

Não são admitidos os embargos .
Brasilia, 16 de fevereiro de 1978. — 

Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2a Turma.

RR — 1.889-77
Embargante: Adolfo de Assis Pinto
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Advogado; Dr. José Alberto Couto 

Maciel
Despacho

Perfilhamos, na íntegra, os conceitos 
tão lucidamente emitidos pelo v. acór
dão reconido, quando coloca a questão 
sobre o ângulo bem nitido da pretensão 
de uma aposentadoria por analogia, con
cedida ela, pelo empregador por tempo 
de serviço e em sua extensão de comple- 
mentação.

O acórdão citado é inespecífico.
Aos embargos é negado seguinmcnto.
Brasília, 16 de fevereiro de 1978. — 

Ministro Geraldo Starling Soares, pre
sidente da 2.a Turma.

RR. 1.904-77
Embargante: Helemar de Sá 
Advogado: Geraldo Cezar Franco 
Embargada; Banco Real S. A. 
Advogado: Dr. Moacir Belchior

Despacho
Temos o convencimento de que o acór

dão citado às fls. 80, não vem espelhar 
uma divergência jurísprudencial.

Igualmente, não se vislumbra a viola
ção de texto de lei federal, quando as 
instâncias ordinárias chegaram, iace aos 
elementos de prova existentes nos autos, 
que é impossível.

A dispensa do reclamante procedeu-se 
de forma legal, com o seu retorno ao 
serviço da Rcda. e, consequentemente, 
devia ser processada a devo.ução da que 
recebera a título de indenização legal e 
com o xeaice ae que:

“ ... se o reclamante, cauteloso ban
cário, não se tivesse resguardado, com
prando letras de câmbio, teria, agora de 
devone. o príncipai e-.a.amente com ju
ros e correção monetária. (Fls. 75).

Aí, decone que nao há violação de lei 
e amparo jurísprudencial que possam 
dar embasamento aos presentes embar
gos.

São eles, indeferidos.
Brasília, 23 de fevereiro de 1978. — 

Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2.a Turma.

Aí. 905-77 .
Embargante: S. A. Indústrias voto- 

rantim
Advogado: Dr. Arnaldo Von Glehn
Embargado: Vaidemar Prestes de Oli

veira
Despacho

Matéria eminentemente de fato e de 
prova, quando o v. aresto do Eg. Regio
nal, ao confirmar a sentença de origem, 
apenas, ao negar ato de improbidade im- 
putaao ao Reclamante, nao reconheceu 
comp.ovada a fa.ta. Não é a revista o 
meio legal de reviver a prova.

São assim, indeferidos os embargos.
Brasilia, 25 de fevereiro de 19<8. — 

Ministro Geraldo Starling Soa. es, Presi
dente da 2a Turma.

AI. 1.401-77
Embargante; Banco do Estado do Rio 

Grande do Sul S. A.
Advogado; Dr. José Alberto Couto 

Maciel

Embargado: Osmar Batista da Silva 
IFilho e outros

Advogado: Dr. José Torres das Ne
ves

Despacho
No laconismo do v. aresto da douta 

Turma, está delineado que, realmente, 
a revista só cogitava de reexaminar a 
matéria de fato e de prova, quando o 
acórdao do Eg. Regional que ap.eciou 
os fatos- comprovados na lide diz textu- 
àlmente:

“Está perfeitamente delineado no pro
cesso que os recorrentes pertencem ao 
nksmo grupo empresarial e são, na for 
ma do art. 2.°, § 2., da CLT, solidaria
mente responsáveis para os efeitos da re
lação de emp.ego”. (Fls. 59).

Daí não haver margem para deferi
mento dos presentes embargos, hicabí- 
Vel a revisão das provas, na revista.

Brsíla, 25 de fevereiro de 1978. — Mi
nistro Starling Soares, presidente da 2.B 
Turma.

AI — 1.591-77
Embargante: Maria da Conceição Bar

bosa de Abreu
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: Confecções C-13 Ltda.

Despacho
O v. aresto da douta Turma bem res

saltou que só o reexam. dos fatos e das 
"provas propicia, ia o conhecimento da re
vista pela divergência ou violação de lei.

Cuua, é o emeuaimento de que se nao 
pode revolver a matéria fática, na ins
tância Superior.

Daí, o não deferimento dos presentes 
Embargos.

Brasília, 25 de fevereiro de 1978. — 
Ministro Starling Soares, Presidente da 
2.a Turma.

DESPACHOS DE EMBARGOS
RR-4902-75

Embargante: Fundaçao Legião Brasi
leira de Assistência

Advogado: Dr. Lizete Rosy Koerner Pi
nheiro

Embargada: Maria Vieira Batista
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
Despacho

A fls. 121, está citado um conceito que 
é manifestamente divergente no que tan
ge à condição da exigência do diploma de 
nível universitário de Assistente Social 
da Reclamante.

São, assim, admitidos os embargos.
Brasília, 16 de fevereiro de 1978. — 

Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2.* Turma.

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias, para Impug

nação — Ao Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

RR — 390-276
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S.A.
Advogado: Dr. Lino Alberto de Castro 
Embargado: Carlos Gilberto Costa 
Advogado: Dr. José Torres das Neves

Despacho
Existe farta citação de jurisprudência 

divergente e, assim, está o apeio ampa
rado para a sua admissão, nos termos da 
Lei.

Brasília, 23 de fevereiro de 1978. — 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2.a Turma.

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias, para Impug

nação — Ao Dr. José Torres das Neves.
RR — 3867-76

Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 
— Petrobrás-RPBa.

Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira

Embargado: Antonio Santiago dos San
tos

Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo.

Despacho
São admitidos os presentes embargos, 

ante a reconhecida e proclamada diver
gência jurísprudencial e, ainda, a pos
sibilidade, que pode vislumbrar de uma 
possível violação de lei.

Brasília, 23 de fevereiro de 1978. — 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2.* Turma.

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias, para Impug

nação — Ao Dr. Sid H. Riedel de Fi- 
gueredo.

RR — 4263-76
Embargante: Sebastião Rodrigues Mll»>- 
gies e outras

Advogado: Dr. Alino da Costa Mon
teiro

Embargado: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima

Advogado: Dr. Paulo Maciel do Valle.
Despacho

Há divergência demonstrada e eviden
ciada, assim, são admitidos os embar
gos.

Brasília, 16 de fevereiro de 1978. — 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2.a Turma.

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias, para Impug

nação — Ao Dr. Paulo Maciel do Valle.
RR — 4572-76

Embargantes: Alcides Nunes Pereira e 
outros

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Embargado: Light — Serviço de Ele
tricidade S.A.

Advogado: Dr. Carlos Roberto Morettl 
e Célio Silva.

Despacho
Comprovada a existência de dissídio 

jurísprudencial, sem suporte legal os em
bargos, para sua admissão.

Assim, são deferidos os presentes Em
bargos.

Brasília, 24 de fevereiro de 1978. — 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2.’ Turma.

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias, para Impug

nação — Ao Dr. Célio Silva.
RR — 4691-76

Embargante: Construções e Comércio 
Camargo Corrêa S.A.

Advogado: Dr. Raul Queiroz Neves
Embargado: João Zacarias de Oliveira

Despacho
Divergência demonstrada autorizando 

o deferimento dos presentes embargos.
Brasília, 15 de fevereiro de 1978. — 

Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2.a Turma.

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias, para Impug

nação — Ao Embargado.
RR — 4852-76

Embargantes: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. e Carmem Scaramelll

Advogados: Drs. Maria Cristina Paixão 
Cortes e Alino da Costa Monteiro

Embargados: Os mesmos.

Despacho
Todos os dois recursos estão ampara

dos pela citação de divergência jurispru- 
dencíal.

Assim, são admitidos ambos os apelos.
Brasília, 14 de fevereiro de 1978. — 

Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2.a Turma.

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias, para Impug

nação — Aos Drs. Maria Cristina Pai
xão Côrtes e Alino da Costa Monteiro.

RR — 4879-76
Embargante: Horiosvaldo dos Santos 

Filho e outro
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. — 

Petrobrás-RPBa.
Despacho

São admitidos os embargos pela diver
gência jurísprudencial demonstrada.

Brasília, 24 de fevereiro de 1978. — 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2.a Turma.

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias, para Impug

nação — Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira.

RR — 5052-76
Embargante: João Ribeiro 7.’
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogado: Dr. José Célio de Andrade.

Despacho
A matéria é objeto de controvérsia e 

há citação de arestos que contrastam a 
tese esposada pelo v. acórdão recomdo.
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não da aplicação do Prejulgado 36, no 
caso “sub judice”.

São, assim, admitidos os embargos. — 
Min. Starling Soares.

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias, para Impug

nação — Ao Dr. Hugo Gueiros Bernar- 
des.

RR — 1136-77
Embargante: S.A. Indústrias Reunidas 

F. Matarazzo
Advogada: Dra. Maria Cristina Paixão 

Cortes
Embargados: Antônio Cesário da Silva 

e outros
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
Despacho

Existe divergência manifestada.
São admitidos os presentes embargos.
Brasília, 14 de fevereiro de 1978. — 

Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2." Turma.

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias, para impug

nação — Ao Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

RR-1309-77
Embargantes: Marga Êrica Zinth e 

Confecções Jack S. A.
Advogados: Drs. Carlos Analdo Selva 

e J. M. de Souza Andrade
Embargado: Os mesmos

Despacho
São admitidos os presentes embargos, 

atentando-se para o último acórdão ci
tado a fls. 102-103, com nítidos aspectos 
genéricos, porém, ferem a tese do direito 
à contraprestação pecuniária pelo ser
viço suplementar.

Brasília, 14 de fevereiro de 1978. — 
Geraldo Starling Soares — Ministro Pre
sidente da 2a Turma.

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias, para impug

nação.
Aos Drs. Carlos Arnaldo Selva e J. 

M. de Souza Andrade
RR-1467-77

Embargante: João Borges do Sacra
mento

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 
Petrobrás — RLAM

Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira

Despacho
Embora, tão constante é a jurispru

dência no sentido do v. aresto recor
rido, às vezes a Composição não per
feita e eximida de flutuações, tem ve
rificado decisões divergentes e o atrito 
jurisprudencial è realmente citado nas 
razões do apelo.

Quanto à incidência do adicional so
bre os triénios, o adicional regional está 
absorvido pela Súmula 42.

São, assim, admitidos os embargos, so
mente na parte dpeclarada da incidên
cia do adicional de periculosidade sobre 
os triénios.

Brasília, 14 de fevereiro de 1978. — 
Min. Geraldo Starling Soares — Presi
dente da 2a Turma.

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias, para impug

nação
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 

RR-1949-77
.Embargante: Vera Lúcia Bitencourt 

de Almeida
Advogado: Dr. José Francisco Boselli 
Embargado: Confecções Wolens S A. 
Advogado: Dr. Eduardo Gomes Gil

Despacho
Demonstrada a divergência jurispru- 

dencial, são admitidos os presentes em
bargos, na forma da lei.

Brasília, 16 de fevereiro de 1978. — 
Ministro Geraldo Starling Soares — 
Presidente da 2a Turma.

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias do impugna

ção.
Ao Dr. Eduardo Gomes Gil 

RR-2000-77
Embargante: Éclair Alves Teixeira
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro
Embargado: Confecções Wolens S.A.
Advogado: Dr. Eduardo Gomes Gil

Despacho
A divergência citada, está a impor, o 

deferimento, para o efeito de encami

Impõe-se, assim, sejam deferidos os 
presentes embargos.

Brasília, 18 de fevererio de 1978. — 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2." Turma.

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias, para Impug

nação —• Ao Dr. José Célio de Andrade.
RR — 5130-76

Embargantes: Sônia Maria- Santos e 
Confecções Jack S.A.

Advogados: Drs. Carlos Arnaldo Selva 
e J. M. de Souza Andrade

Embargados: Os mesmos.
Despacho

Dois são os recursos. Ambos são admi
tidos.

O primeiro reclamante, comprovada a 
divergência jurisprudencial e, quanto ao 
apelo do reclamado, a tese de notório co
nhecimento deste Col. TST1 e que sobre 
ela, tem expendido dezenas de pronun
ciamentos.

Há, todavia, citação de vários acórdãos, 
que situam uma coincidência com a que 
foi esposada pelo aresto da douta 
Turma.

São, assim, admitidos os presentes em
bargos.

Brasília, 23 de fevereiro de 1978. — 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2? Turma.

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias, para Impug

nação — Aos Dis. Carlos Arnaldo Selva 
cl.. M. de Souza Andrade.

RR — 5167-76
Embargante: Cláudio Raposo
Advogado: Dr. José, Torres das Neves 
Embargado: Banco Bamerindus do Bra

sil S.A.
Advogado: Dr. Ivan Jerônimo Marcon

des Ribas
Despacho

Existe citação de jurisprudência diver
gente dando o suporte legal, para a ad
missão dos presentes embargos.

Brasília, 24 de fevereiro de 1978. — 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2.“ Turma.

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias, para Impug

nação — Ao Dr. Ivan Jerônimo Marcon
des Ribas

RR — 5381-76
Embargantes: Miguel Gomes Moreira e 
outros

Advogado: Dr. José Francisco Boselli
Embargada: Companhia Cervejaria 

Brahma
Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho.

Despacho
A questão tem suscitado constantes 

variações no seio desta Alta Corte da 
Justiça do Trabalho, e, vê-se que, a que 
ora socorre a empresa é frontalmente 
divergente das que se alinharam nas ra
zões do recurso.

Sao, assim, admitidos os presentes em
bargos para o conspícuo e sábio pronun
ciamento do Col. Tribunal Pleno.

Brasília, 23 de fevereiro de 1978. — 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2? Turma.

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias, para Impug

nação — Ao Dr. Ursulino Santos Filho.
RR — 1033-77

Embargante:: Jorge Horiate Viana 
Advogado: Dr. Carlos Arnaldo Selva 
Embargado: Zivi S.A. — Cutelaria 
Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bernar- 

des.
Despacho

Realmente, há entre o que se contém 
nos autos, face aos elementos de prova, 
contrasta frontalmente com a interpre
tação a que chegou a douta Turma para 
concluir pela inexistência do direito plei
teado pelo Rte.

Tudo deixa vislumbrar que a douta 
Turma procurou dar seu maior embasa
mento no Prejulgado n.° 36 que é tão 
específico ao aludir em substituição de 
caráter meramente eventual, quando do 
acórdão regional com base nos elemen
tos de prova afirmou que “o recorrente 
desde 1972 substituiu a Alberto P. Silva 
na mesma máquina e continuamente logo, 
deveria perceber o mesmo salário pago 
ao seu titular.” fls. 71.
Evidente, pois que a questão está a 

merecer o crivo do reexame do Col. Tri
bunal Pleno que aferirá do acerto ou 

nhar ao Col. Tribunal Pleno, os presen
tes embargos.

Brasília, 15 de fevereiro de 1978. — 
Ministro Geraldo Starling Soares — 
Presidente da 2a Turma.

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias para impug

nação.
Ao Dr. Eduardo Gomes Gil.

RR-2421-77
Embargante: Sueli de Vargas Lopes
Advogado: Dr. Wilmar Saldanha da 

Gama Pádua
Embargado: Indústria e Comércio de 

Confecções do Vestuário Kiba Ltda.
Despacho

A despeito da tese já ser de sobeja 
conhecimento do Col. Tribunal Pleno e 
até já se inclinando as correntes juris- 
prudenciais, no sentido do que se sus
tentou no v. aresto embargado, existe, 
todavia, farta citação de jurisprudência 
divergente e, assim, justifica-se a ad
missão dos presentes embargos.

Brasília, 23 de fevereiro de 1978. — 
Geraldo Starling Soares, Ministro Pre
sidente da 2a Turma.

Notificação
Vista, por (oito) dias, para impugna

ção.
Ao Embargado.

RR-2424-77
Embargante: Abílio Rodrigues de 

Mello
Advogado: Dr. Carlos Arnaldo Selva
Embargado: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Advogado: Dr. Sílvio Cabral Lorenz

Despacho
Tese de constante julgamento por este 

Col. TST e já inclina-se induvidosa- 
mente a jurisprudência, no sentido dos 
fundamentos exarados pelo v. aresto re
corrido .

Há. todavia, citação de jurisprudên
cia divergente impondo, face aos ter
mos da lei. que se leve a lide ao cons
pícuo julgamento do Colendo Tribunal 
Pleno.

São, assim, admitidos os presentes em
bargos .

Procília 23 fpvo-e^o de 1978. — 
Ministro Geraldo Starling Soares 
Pr sidente da 2a Turma

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias, para impug

nação.
Ao Dr. Sílvio Cabral Lorezn 

RR-2677-77
Embargante: Banco Brasileiro de Des- 

cantos
Advogado: Dr. Lino Alberto de Cas

tro
Embargado: Edvaldo Lima
Advogado: Dr. Sebastião Lázaro Balbo

Despacho
Só são admitidos os embargos pela di

vergência na parte do recurso referente 
ao aviso prévio e o seu cômputo incluí
do às horas extras como é alegado no 
v. aresto regional.

Na parte erlativa ao art. 224, § 2.’ 
e o Prejulgado n° 46 a indicação de ju
risprudência divergente é inespecífica e 
o aresto recorrido negou, face aos ele
mentos dos autos a função do Rte. como 
de confiança.

É enfático o acórdão quando diz vi
gorosamente:

Será levar longe demais a inter
pretação do art. 224. § 2’, aplicá- 
lo a caso dessa natureza.

São assim admitidos em parte, os pre
sentes embargos.

Brasília, 23 de fevereiro de 1978. — 
Ministro Geraldo Starling Soares — 
Presidente da 2a Turma.

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias para impug

nação.
Ao Dr. Sebastião Lázaro Balbo.

Recurso Extraordinário para o Supremo
Tribunal Federal

Vista, por 10 (dez) dias, ao Recorri
do, para Contra-Arrazoar.

RR-2416-76
Recorrente: O Estado do Paraná 
Recorrido: Elias Miskalo e outros 

Ao Dr. Alido Depiné
RR-3808-76

Recorrente: O Estado do Paraná 
Recorrido: Eliud José Borges e outros 
Ao Dr. Alido Depiné

TERCEIRA TURMA
Vista, por (cinco) dias, ao agravado 

para contraminutar
TST-1387-78 (AI-902-77)

Agravante: M. Dedini S.A. — Me
talúrgica

Agravado: Eugênio Mantonl e outros 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Vista, por 10 (dez) dias ao recorrido 

para contra-arrazoar
RR-5033-75

Recorrente: Fazenda de São Paulo
Recorrid» : Anna Rosa Azadinho 

Palmezan ■ ■ outras
Ao Dr. Lgberto Malta Moreira

Intimação
TST-1970-78 — (RR-100-77)

Agravante: M. Dedini S.A. — Me
talúrgica

Agravado: Ottílio Altafani e outros
Ao Dr. Juracy Galvão Júnior
O agravante, por intermédio do ad

vogado acima citado, fica Intimado a 
efetuar o pagamento no prazo de 10 
(dez dias, para o preparo para o Supre
mo Tribunal Federal.

Reconsideração de Despacho
RR-2087-77

Embargante: Forjas Taurus S. A.
(Dr. Hugo Gueiros Bernardes) 
Embargado: Antônio Salésio de Souza 
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

Reconsideração de Despacho
Os embargos da ré foram por mim 

trancados pelo despacho de fls. 122, pu
blicado no D. J. de 30.11.77, ao fun
damento de que inocorria divergência e 
as violações legais vinham por interpre
tação, em processo em que se discute 
a compensação de horário pela folga sa
bática.

No agravo regimental a ré insiste nas 
violações apontadas, especialmente na 
do § 2? do art. 59, da CLT, que relte- 
radamente vem sendo interpretado pelo 
Egrégio Pleno no sentido de que não 
há exigência de que o “acordo” seja 
escrito, mesmo porque o acolhimento da 
tese oposta implicaria duplo pagameito.

Tendo em vista a possibilidade da 
violação apontada e tendo a Turma con
trariado a interpretação reiterada do 
Pleno a respeito da tese, reconsidero o 
despacho de fls. 122 e defiro os embar
gos, determinando o seu processamento 
com a intimação do embargado para a 
impugnação.

Publique-se.
Brasília, 9 de março de 1978. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da 3a Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embarga
do para impugnação.

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.
RR-130-77

Embargante: Banco do Brasil S. A.
(Dr. José Maria de Souza Andrade) 

Embargado: Tito Soares e outro (Dr.
José Alberto Couto Maciel)

Reconsideração de Despacho
Os embargos do réu foram trancados 

pelo despacho de fls. 310 ao fundamen
to de que aplicável ao caso a Súmula 
51 deste Colendo Tribunal.

Pede reconsideração o Banco alertan
do essa Presidência de que a hipótese 
não era a comum de complementação 
de aposentadoria, mas, isso sim, de caso 
de dupla aposentadoria, concedida pelo 
Banco e pela CAPRE.

Diante de tal afirmação verifico que, 
realmente, não só a Turma no julga
mento da revista, e dos embargos decla- 
ratórios como este juízo de admissibi
lidade, deixaram de enfocar a matéria 
da dupla aposentadoria que e a versa
da na revista.

Ocorre que, a propósito, há nos em
bargos divergência específica além de 
existir possível violação do ar . 896 da 
CLT.

Ante o exposto reconsidero o despa
cho de fls. 310 e defiro os embargos 
do réu determinando o seu processa
mento com abertura de vista à parte 
contrária para a Impugnação.

Intlme-se.
Brasília, 9 de março de 1978. — Car

los Alberto Barata Silva, Presidente da 
3a Turma.

Vista por 8 (oito) dias, ao embarga
do para a impugnação.

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel.
Brasília, 10 de março de 1978. — Ma

ria das Graças Calazans Barreira — Se
cretaria Substituta da 3a Turma.
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AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

TERMO DA QUARTA AUDIÊNCIA

REALIZADA EM 08 DE MARÇO DE 1978.

PRESIDENTE: C. A. BARATA SILVA.

ESCRIVÃ: NAURIÁ CRIVARO LOBO.

Aos oito dias do mês de fevereiro de mil no

vecentos e setenta e oito, na Sala de Sessões do Tribunal Sup^ 

rior do Trabalho, onde se achava o Exm5 Sr. Ministro C. A. 
BARATA SILVA, comigo servindo de escrivã, que esta subs

creve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abrisse a Au

diência para publicação de Acordaos.
Aberta a Audiência, foram publicados os se

guintes processos:

TRIBUNAL PLENO

AÇÃO RESCISÓRIA

AR-22/77 - TRT 2e Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Autora : 
FAZENDA JUREMA (CORY PORTO FERNANDES E OUTRA). Reu: MÁRIO JOÃO 

MONTANHEIRO. (ACÓRDÃO 2§ turma TST-RR-1.105/73). (Advs. Drs. 

Alberto Miraglia e Fani Camargo da Silva). (TP-2780/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, julgaram improcedente a ação. Custas pe 

la autora sobre o valor da causa fixado em Cr$ 5.000,00.
EMENTA: A competência hierárquica e absoluta. A regra da compe 

tência para apreciar ação rescisória e a do Tribunal que profe 
riu a decisão de mérito - Regional ou Superior do Trabalho.Quan 

do a sentença rescindenda e de JCJ, a competência originaria e 
do TRf ao qual a Junta está subordinada. Rescisória improceden 

te, por nao demonstradas as violações legais apontadas.

RECURSO ORDINÁRIO

RO-MS-411/76 - TRT 5® Região. Rei. Min. Fernando Franco. Embar 

gante: COMPANHIA COMERCIAL DENIS PAREDES. Embargado: FERNANDO 
PEREIRA DE LUCENA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Jose 
Alberto Couto Maciel). (TP-3/78).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos declaratorios rejeitados por não existir obs 
curidade no acordao embargado.

AGRAVOS REGIMENTAIS

AG-A1-1.524/76 - TRT 69 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A- 
gravante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - SISTEMA REGIONAL NOR 

DESTE. Agravados: JUVENCIO ROBERTO E OUTROS. (Advs. Drs.Carlos 
Roberto de Oliveira Costa e Marinalva Reis Gomes e Silva).(TP- 
2888/77).

DECISÃO: Por maioria, indeferiranio pedido de assistência for

mulado pela União Federal e, unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: 0 exame do legítimo interesse compete à Justiça peran

te a qual se postula a intervenção.
ED-AG-AI-1.852/76 - TRT 16 Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Embargante: BANCO NACIONAL S/A. Embargado: SINDICATO DOS EMPRE 
GADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAMPOS. (Advs. Drs. Car 

los Odorico Vieira Martins e Acrísio de Moraes Rego Bastos) 

(TP-2562/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram os embargos e, por maio

ria, considerando-os protelatorios, aplicaram à embargante a 
multa de 1% (um por cento) sobe o valor da causa.
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EMENTA: Embargos declaratorios em Agravo regimental, rejeita
dos. Aplica-se ao Recorrente a multa de 1% sobre o valor da 

causa prevista no arts 538, paragrafo unico do CPC.

AG-AI-2.075/76 - TRT 4B Região. Rei. Min. Ary Campista. Agra
vante: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: AGOMERCILIO ' 

FRANCISCO DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto 01ive_i 

ra Costa e Antonio Carlos Martins). (TP-2890/77).
DECISÃO: Por maioria, indeferiram o pedido de assistência for

mulado pela União Federal e, unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: 0 exame do legítimo interesse compete à Justiça peran

te a qual se postula a intervenção.
AG-AI-2.732/76 - TRT 5® Região. Rei. Min. Ary Campista.Agravan 

te: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ANTONIO DE OLIVE_I 

RA LIMA E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto Oliveira Costa e 
Wilmar Saldanha da Gama Padua). (TP-2893/77).
DECISÃO: Por maioria, indeferiram c|pedido de assistência form_u 

lado pela União Federal e, unanimesnte, negaram provimento ao 
agravo.

EMENTA: 0 exame do legitimo interesse compete à Justiça peran

te a qual se postula a intervenção.
AG-AI-3.693/76 - TRT 25 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: EDGARD DE MELLO FILHO 

(Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Luiz Carlos Bet- 
tiol). (TP-2907/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AC-AI-3.819/76 - TRT 25 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: SONIA REGINE GONÇALVES. Agravada: SÃO PAULO ALPARG_A 
TAS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Paulo Guilher 

me B. Cruz). (TP-2909/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-A1-28/77 - TRT 45 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia .

Agravante: CONFECÇÕES JACK S/A. Agravada: TEREZA NUNES MAR
QUES. (Advs. Drs. José Maria de Souza Andrade e Alino da Costa 

Monteiro). tP-2910/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-41/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Agravan 
tes: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. E UNIÃO FEDERAL. Agravados: 

OSCAR JESUS WAGNER E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto 0. Cos 
ta, Gildo Corrêa Ferraz e Ademaro Mollo). (TP-2911/77).

DECISÃO: Por maioria, indeferiram o pedido de assistência formu 

lado pela União Federal e, unanimemente, negaram provimento ao 
agravo.
EMENTA: 0 exame do legítimo interesse compete à Justiça peran

te a qual se postula a intervenção.
AG-AI-508/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra- 

, vante: NEIDE PEDROSO. Agravada: S/A. INDUSTRIAS VOTORANTIM.
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Paulo Sérgio dos San
tos Costa). (TP-3288/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agrato a que se nega provimento.
AG-AI-511/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia . 

Agravante: S/A. INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Agravado: 0S 

MAN OSWALDO FERNANDES RINALDO. (Advs. Drs. Maria Cristina P. 
Cortes e Afrânio R. Duarte). (TP-3289/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-535/77 - TRT 56 Regiao. Rei. Min. Starling Soares. Agra

vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: SÉRGIO RUY 
SANJUAN GANEM. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Gabriel Nu 
nes). (TP-3290/77 ).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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AG-AI-564/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra

vante: MONTEPIO S/A. - LAMINAÇÃO DE FERRO E AÇO. Agravado: J0- 

NAS DE BARROS. (Advs. Drs. Cassio Mesquita Barras Junior e Re
nato Rodrigues Ferreira). (TP-3291/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.619/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agr_a 
vantes: LUZIA DA CONCEIÇÃO PINHEIRO E OUTRAS. Agravada:CONFEC
ÇÕES FEIRA DO ORIENTE LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Francisco Luiz Morais). (TP-3336/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.718/76 - TRT 19 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: ELSO DA MOTA. Agravado: BANCO NACIONAL S/A. (Advs. Drs. 
Maria Lucia Vitorino Borba e Carlos Odorico Vieira Martris).(TP 

-3337/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1.816/76 - TRT 59 Região. Rei. Mn. Barata Silva. Agravaji 
te: JOSÉ CARLOS FERNANDES DIAS. Agravada: COMPANHIA DE NAVEGA

ÇÃO BAHIANA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Carlos tes 
quita). (TP-3338/77) .

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2■137/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 
Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: JOSÉ MI

RANDA 19. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e Ulisses Rie
del de Resende). (TP-3339/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.143/76 - TRT 39 Região. Rei. Min.Hildebrando Bi^1ia. 

Agravante: FRANCISCO JOSE SERPA MOREIRA. Agravado: BANCO BRA
SILEIRO DE DESCONTOS S/A. (Advs. Drs. Jose Torres das Neves e 
Carlos Victor Muzzi). (TP-3340/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2.180/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vantes: BANCO ITAU S/A. E RUBENS REYES. Agravados: OS MESMOS . 

(Advs. Drs. Luiz Miranda e Fernando Neves da Silva). (TP-
3341/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento a ambos os agravos. 

EMENTA: Agravos a que se nega provimento.

AG-RR-2.278/76 - TRT 19 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 
te: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 79 DlVISÃO-LEOPOLDINA. Agra 

vado: OSWALDO BARBOSA PINTO. (Advs. Drs. Arthur Gomes Cargoso 

Rangel e Carlos Arnaldo Selva). (TP-3343/77).

DECE80: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.407/76 - TRT 19 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 

tes: AÍRTON FASSINI GUIMARÃES E OUTROS. Agravado: ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO. (Advs. Drs. Wilmar Saldanha da Gama Padua e Jose 

Antunes de Carvalho). (TP-3344/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.477/76 - TRT 29 Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 
Agravante:RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - SISTEMA REGIONAL CEN 

TRO. Agravados: CLIDENOR BARROS E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos 

Roberto 0. Costa e Paulo Ruy de Godoy). (TP-3345/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.801/76 - TRT 19 Região. ReLMin. Starling Soares. Agra
vante: WALDEMAR CAETANO DA SILVA. Agravada. UNIVEST S/A. - DIS 
TRIBUIDORA NACIONAL DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. (Advs. 

Drs. Celio Silva e Paulo Renato Vilhena Pereira Barrob). (TP- 
3347/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3■055/76 - TRT l9 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agt£ 

vante: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Agravado: LUIZ CARLOS MOURA 

DA SILVEIRA. (Advs. Drs. Abel Nascimento de Menezes e Vera L_u 

cia Lopes Montanha de Andrade). (TP-3348/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.101/76 - TRT 29 Região. Rei. Min.Starling Soares. Agra 
vantes: AGENOR BORDINI E OUTROS. Agravado: BANCO ITAÚ S/A.(Adv 
Drs. José Torres das Neves e Geraldo Dias Figueiredo). (TP- 

3349/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agrava a que se nega provimento.
AG-RR-3.114/76 - TRT 29 Região. Rei. Min.Starling Soares. Agra 
vante: MITSUO KAMEDA. Agravado: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A . 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e Wally Mirabelli). (TP- 

3350/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agavo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.156/76 - TRT 29 Região. Rei.Min.Starling Soares. Agra

vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: RUY BRASIL 
RODRIGUES. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e José Torreschs 

Neves). (TP-3352/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.2B1/76 - TRT 59 Região. Rei. Mi.Starling Soares. Agra- 
vante:JOSÉ ALVES MORAES. Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DESCON

TOS S/A. (Advs. Drs. José Torre- das Neves e Leila Vita). (TP- 

3353/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negarar. provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.312/76 - TRT 1® Região. Rei.Min.HiIdetrando Bisaglia. 

Agravante; BANCO NACIONAL S/A. Agravada: THEREZINHA DE SOUZA 
LORDEIRO. (Advs. Drs. Carlos j-Jorico Vieira Martins e Acrisio 
de M. Rego Bastos). (TP-2718/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.322/76 - TRT 49 Região. Rei. Min.Barata Silva.Agravar: 

te: VICTOR DOIGLAS NUNES. Aç-avado: SINDICATO DOS CONDUTORES 
DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABALHADORES EM TRANSPORTES URBA

NOS DE PASSAGEIROS D0 ESTADO 00 RIO GRANDE D0 SUL. (Advs. Drs. 
José Torres das Neves e Geraldo 0. B. R. Filho).(TP-3354/77). 

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.382/76 - TRT 29 Região. Rei. Min.Starling Soares. Agra 
vante: ESTADO DE SÃO PAULO. Agravada: LETÍCIA V I ANA.(Advs.Drs. 
Luiz Rangel de Freitas e Aparício Bacarini). (TP-3356/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.425/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra 

vante: HELIO GARBELINI LEONARDI. Agravada: FEPASA - FERROVIA 
PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José cé- 

lio de Andrade). (TP-2991/77).
DECISÃO: Por maioria, deram provimento ao agravo para determi

nar o processamento dos embargos.
EMENTA: Em D. do Trabalho aplica-se sempre a fonte mais benéfi 

ca ao empregado, invertendò-se a ordem hierarquica delas. É 

regra peculiar e universal desse ramo do direito.
AC-rr-3.500/76 - TRT 29 Região. Rei. Min.Starling Soares. Agra 
vante: WILSON CHEDID. Agravado: BANCO D0 BRASIL S/A. (Advs.Drs 
Ulisses Riedel de Resende e Osuialdo Lotti)•(TP-3357/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.647/76. - TRT 29 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agravar: 

tes: FLÁVIO ADÃO LEONE E OUTROS. Aoravada: FE PASA-FERROVIA PAU
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LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Inácio 

Toledo). (TP-3358/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.696/76 - TRT 2a Região.Rei.Min. Starling Soares. Agra
vante: ACCÃCIO ROMELLI SOLER. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAU
LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mario Bas

tos C. Teixeira Nogueira). (TP-3359/77).

DEC ISÃO: Uranimemente, negaram provimento ao agravo.
EMEN T A: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.760/76 - TRT 2a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: MANOEL CARLOS DE CASTRO ALVES. Agravado: EDGARD SAN 
3UAN. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Alfredo Ashcar 
Netto). (TP-3360/77).

DECT SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.777/76 - TRT 2§ Região. Rei.Min.Barata Silva. Agravan

te: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: ODEMAR MARQUES NOGUEIRA. 
(Advs. Drs. Moacyr Ribeiro Netto e Ulisses Riedel de Resende). 
(TP-3361/77 ).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.935/76 - TRT 23 Região. Rei.Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: WILTON

CRISTINI. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e Alino da Cos
ta Monteiro). (TP-3362/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.989/76 - TRT 23 Região. Rei. Min.Starling Soares. Agra 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: 
ANTONIO MAIA LIMA. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de 

Resende). (TP-3363/77).
DECISÃO Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AC-RR-3.998/76 - TRT 2® Região. L. Min.Barata Silva. Agravan 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: ARMANDO MARQUES 
SIMÃO. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixao Cortes e Ulisses Rie

del de Resende). (TP-3364/77).

DEC ISA 0: Unanimemenb, negaram provinento ao "agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega piovimento.

AG-RR-4.036/76 - TRT 23 Região. : 1. Min.Starling Soares. Agra 

vante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: 30RGE GEBALLI. (Advs.Drs 

Moacyr Ribeiro Netto e Rubens de Mendonça). (TP-3366/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AC-RR-4.045/76 - TRT 2® Região. Rei. Min.Starling Soares. Agra 

vante: CLAUDETE APARECIDA ROCCON CAPELLA. Agravada: TELECOMUNJ 
CAÇÕES DE SÃO PAULO S/A. - TELESP. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Aquidovel de Freitas Carvalho).(TP-3367/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.062/76 - TRT 2§ Região.Rei. Min. Starling Soares. Agr£ 
vante: ANTONIO APARECIDO MAIONE. Agravada: S/A. LANIFÍCIOS MI

NERVA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Leon Geisler ). 
(TP-3368/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR:4.085/76 - TRT 1® Região. Rei.Mn. Starling Soares. Agra

vante: 0TT0RIN0 BELLIO. Agravado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. PE 
TROBRÃS. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Ruy 3orge C. Pereira). (TP- 
3369/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento aoagravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4.096/76 - TRT 23 Região.Rei.Min. Hildebrando Bisaglia .
Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravados: NARCISO 

TEGA E OUTROS. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e Vera Re

gina R. Pereira Barreto). (TP-3370/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.130/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 
Agravante: ELIAS ALVES DE BRITO. Agravado: 30CKEY CLUB DE SÃO 
PAULO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Lilia Batori) . 

(TP-3371/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4.315/76 - TRT 2® Região. Rei.Mn. Starling Soares. Agra
vante: AMARÍLIO ALVES SANTOS. Agravada: U.M. CIFALI - CONSTRU

ÇÕES MECÂNICAS LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Antonio A. Corrêa). (TP-3372/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4.423/76 - TRT 23 Região.Rei. Min. Barata Silva. Agravan 

te: BANCO D0 BRASIL S/A. Agravado: 30Ã0 BATISTA ANTUNES PINTO. 
(Advs. Drs. Moacyr Ribeiro Netto e Ulisses Riedel de Resende). 

(TP-3373/77 ) .
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4.424/76 - TRT 3® Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 
vante: BANCO MERCANTIL D0 BRASIL S/A. Agravado: ANTONIO DE PÃ 

DUA COELHO. (Advs. Drs. 3osé Maria de Souza Andrade e Geraldo 

Cezar Franco). (TP-3374/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-5.286/76 - TRT S® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra
vante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÃS - RPB3. Agravado : 

3ULI0 MANOEL DA SILVA. (Advs. Drs. Ruy 3orge C. Pereira e 3osé 

Torres das Neves). (TP-3041/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo para determi 

nar o processamento dos embargos.

EMENTA: Agravo provido diante da jurisprudência acostada nos 

autos e que permite o livre trânsito dos embargos.
AG-RR-118/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra

vante: FEPASA - FERROVIA «PAULISTA S/A. Agravado: VICTORIO BA- 
RATTI. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e Wilmar Saldanha 
da Gama Padua). (TP-3430/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-173/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan
te: 30SÉ ALVES DE MELO FILHO. Agravada: IRMÃOS PARASMO S/A. 

- INDUSTRIA MECÂNICA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Francarlos de Castro Neves). (TP-3431/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento

AG-RR-214/77 - TRT 1® Região. Rei. Min.Starling Soares. Agra

vante: 30CKEY CLUB BRASILEIRO. Agravados: AUGUSTO GOMES E OU
TROS. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Ulisses Ridel de Resende). (TP- 
3432/77).

DEC I SAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-225/77 - TRT 2® Região. Rei.Min. Barata Silva. Agravante 

SIDERÚRGICA 3. L. ALIPERTI S/A. Agravado: 30SÉ BÁRBARA. (Advs. 

Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e Ulisses Riedel de Resende). (TP- 
3433/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-239/77 - TRT 2§ Região. Rei.Min. Starling Soares. Agravsn 
te: SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS TÉCNICOS, ARTÍSTICOS 

INDUSTRIAIS COPISTAS, PR03ETISTAS TÉCNICOS C AUXILIARES D0 ES

TADO DE SÃO PAULO. Agravada: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - 

COSIPA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Alina Maria Ro 
cha Diniz). (TP-3434/77 ).
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DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-24D/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia . 

Agravante: MOACIR CORRÊA DE TOLEDO. Agravada: CERÂMICA JAÇANÃ 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Lazaro Saviolo) 

(TP-3435/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-264/77 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra
vante: JOSÉ OTÁVIO DOS SANTOS. Agravado: PETRÓLEO BRASILEIRO 

S/A. - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy 

Jorge C. Pereira). (TP-3436/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-266/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra

vante: REGINA SCHMITT SIQUEIRA. Agravada: PFIZER QUÍMICA LTDA. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Teimo Rovira Martins). 

(TP-3537/77)
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-271/77 TRT 45 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra

vante: NINO FELLER AZAMBUJA. Agravado: BANCO SUL BRASILEIRO 
S/A. (Advs. Drs. Heitor Francisco Gomes Coelho e Paulo José da 

Rocha). (TP-3438/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-274/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra
vante: OSCAR CUSTÓDlU. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 

S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio Miguel P£ 
reira). (TP-3439/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-638/77 - TRT 2§ Regso. Rei. Min. Barata Silva. Agravante 

COMABRA - COMPANHIA DE ALIMENTOS DO BRASIL S/A. Agravados: 0S- 

WALDO FERREIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Eduardo de Barros 
Barreto e Ulisses Riedel de Resende). (TP-3449/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-643/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan
te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: JOSÉ BENEDITO DA 

COSTA. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Ulisses Rie

del de Resende). (TP-3450/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-6 57/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia . 

Agravante: SILVIO ALVARENGA CASTANHEIRA. Agravado: BANCO MINEJ 
DO DO OESTE S/A. (Advs. Drs. Sebastião Lazaro Balbo e Maurício 

Azevedo Penna Chaves). (TP-3451/77).
DEC I SÃ 0: Unanime mente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-683/77 - TRT 1- Região. Rei.Min.Hildebrando Bisaglia.Agra 

vante: TRANSPORTE ESTRELA AZUL S/A. Agravado: MAURECI DE SOUZA 
E SILVA. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Celso Soares).(TP-3452/77). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-711/77 - TRT 45 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan

tes: LAURO TITO DA SILVA E OUTROS. Agravada: ZIVI S/A. - CUTELA 
RIA. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Elio Carlos Englert) . 
(TP-3453/77).
DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-809/77- TRT 1§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravante 
RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 75 Dl V I SÃO-LEOPOLDINA. Agrava

dos: ATHAYDE VELOSO E OUTROS. (Advs. Drs. Arthur Gomes Cardoso 

Rangel e Alino Alves da Silva). (yp-3454/77).
DEC I SAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-814/77 - TRT 55 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra

vante: ARLINDO CERQUEIRA DA SILVA. Agravadas: COMPANHIA DOCAS 
DA BAHIA E OUTRA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Auré 

lio Pires). (TP-3455/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agra/o a que se nega provimento.
AG-RR-1.289/77 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 

te: ORCELINO LEONCIO SOBRINHO. Agravada: CONSERVADORA PREDIAL 
LTDA. (Advs. Ds. Mauro Thibau da Silva Almeida e Dilson Andra
de de Aquino). (TP-3112/77)

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1.952/77 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra
vantes: AGfJALDO AUGUSTO SILVA E OUTROS.A gravado: PETRÓLEO BRA 

SILEIRO S/A. - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen

de e Ruy Jorge C. Pereira). (TP-3489/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA.: Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE EMBARGOS

E-AI-352/76 - TRT 35 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Embarga_n 

te: BERNARDO PEIXOTO E OUTROS.Embargada: COMPANHIA VALE DO RIO 
DOCE. (Advs. Drs. Celio Goyatá e Luiz Alfredo Meyer Pires).(TP 

-2540/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos e receberam-nos 

para determinar o processamento da revista.
EMENTA: Embargos conhecidos e recebidos porque é vedado à em

prese alterar unilateralmente o seu quadro de carreira, em re
lação aos empregados que foram admitidos sob as normas regula

mentares que se pretende modificar.
E-AI-829/76 - TRT 35 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Emba_r 

gantes: MARIA ALVES E OUTROS. Embargada: FEPASA - FERROVIA PAU 

LISTA S/A. (Advs. Drs. Solange Vieira de Souza e Carlos Morei

ra de Luca). (TP-2509/77).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a exceção de incompetência 

desta Justiça e, não conheceram dos embargos.
EMENTA: Exceção de incompetência rejeitada. Embargos não conhe 

eidos.
E-AI-1.248/76 - TRT 15 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva . 

Embargante: BANCO NACIONAL S/A. Embargado: SINDICATO DOS EMPRE 

GADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DO SUL FLUMINENSE. (Advs . 

Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Acrisio de Moraes Rego 

Bastos). (TP-2795/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: E impraticável divergência jurísprudencial de aresto 

que decide agravo de instrumento.
E-RR-2.012/72 - TRT 55 Região. Rei. Min. Mozart Victor Russoma- 
no. Embargante: S/A. MAGALHÃES - COMÉRCIO C INDUSTRIA. Embarga 

dos: MARIA IZABEL BRAGA MACEDO DE AGUIAR E OUTROS. (Advs. Drs. 
Alino da Costa Monteiro, Angelo São Paulo e Josaphat Marinho). 

(TP-3223/77).

DECISÃO: Por maioria, receberam os embargos, em parte, para e_x 
cluir o tempo de serviço do embargado como Diretor eleito. Mari 

tida no mais, a decisão embargada, por maioria.
EMENTA: A prescrição é sucessiva, se a obrigação a que corres 

ponde o direito, que se diz prescrito, e também sucessiva ou 
periódica, - 0 período em que o empregado passa a diretor adm_i 

nistrativo de sociedade anônima, eleito pela assembleia geral 
dos acionistas, e de’ suspensão do contrato e, por isso, não po 

de ser incluído no tempo de serviço efetivo do empregado, para 

os fins da legislação trabalhista. - A equiparação salarial en
volve matéria fatica e, tendo sido anteriormente conhecido os 

embargos nesse ponto, devem os mesmos ser decididos nos termos 
daquilo quê a instância ordinaria reconheceu, em favor do em-
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pregado, frente ao arto 461, da CLT. - Embargos providos em 
parte, quanto à contagem do tempo de serviço do trabalhador ccj 

mo empregado.

E-RR-1.857/75 - TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Emba_r 
gante: DINARTE MACHADO DE BORBA. Embargada: HERCULES S/A. FÁ

BRICA DE TALHERES. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Hugo 
Cueiros Bernardes). (TP-2050/77).

DECISÃO: Sem divergência, declararam inexistentes as contra- 
razões de fls. 144/145 (folhas cento e quatenta e quatro barra 

cento e quarenta e cinco) e conheceram dos embargos; no méri
to, por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: A causa da insalubridade não e o ruído em si mesmo,mas 
o que excede o limite máximo cientificamente estabelecido. Ce£ 

sando a causa da insalubridade, ou reduzindo-se os efeitos a 
níveis que sao considerados normais, não ha adicional a pagar. 

Embargos rejeitados.
E-RR-2.337/75 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Fernando Franco.Emba_r 
gante: MANOEL SANTOS VERGNE. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO 

S/A. - PETROBRÁS - RPB3. (Advs. Drs. Cléa Seabra Alves e Ruy 

Jorge C. Pereira). (TP-2154/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade incide apenas sobre o s_a 

lario base. Embargos rejeitados.
E-RR-3.650/75 - TRT l3 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Emba_r 

gente: BANCO DO BRASIL S/A. Embargado: 30Ã0 CELESTINO DE AL
MEIDA FILHO. (Advs. Drs. Nivaldo M. de Souza e Cláudio Gomara 

de Oliveira). (TP-2799/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar de intempestivi 

dade arguida e não conheceram dos embargos.
EMENTA: Não se conhece de embargos quando a decisão embargada 

assenta em Sumula ou Prejulgado do TST. As normas regulament_a 
res obrigacionais, não técnicas, não podem ser alteradas unila 

teralmente pelo empregador, so produzindo efeito a alteração 

para os empregados admitidos apos a modificação. Embargos não 

conhecidos.
E-RR-4.479/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Embar

gante: DJALMA MESSIAS. Embargado: FORD BRASIL S/A. (Advs. Drs. 
Cléa Seabra Alves e Cassio Mesquita B. Junior). (TP-2512/77). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do embargos; no mérito, 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: Embargos que sao conhecidos e que, no mérito, são re

jeitados.

E-RR-4.583/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Emba_r 
gante: MARIA APRECIDA GANDOLFI. Embargado: COMÉRCIO E IMPORTA

ÇÃO ROMATEX LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Pe
dro Ramos). (TP-2452/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do embargos no mérito , 
por maioria, receberam-nos, para anular o processo a partir de 

folhas dezoito, devendo a Meritissima Junta de Conciliação e 

Julgamento reabrir a instrução e prosseguir no feito.

EMENTA: 0 ônus da prova inverte-se no processo do trabalho em 

favor do empregado. Nenhuma norma trabalhis*ta admite se deduza 
da simples ausência da parte a uma das audiências, em|que pode

ria lhe ter sido tomado o depoimento pessoal pelo Juiz, confis 
são ficta. Pelo próprio CPC, tal só ocorre quando e a parte, e 

nunca o juiz, que pede o depoimento da outra com a cominaçaocè 
confessa. Embargos conhecidos e providos.
E—RR—4.692/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Embar
gante: JOÃO PEDRO BATISTA. Embargada: SOCIEDADE TÉCNICA DE FUN 

DIÇÕES GERAIS S/A. - SOFUNGE. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e José Alberto Couto Maciel). (TP-2513/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos embargos.
EMENTA: Revista não conhecida, porque interposta erradamente , 

conforme o recorrente, não pode render ensejo a embargos ofere 
eidos pela mesma parte vencida que confessou o erro processual.

E — RR — 4.723/75 - TRT l3 Região. Rei. Min. Pereira Leite. Emba_r 
gante: JOSÉ BEZERRA NETO. Embargado: BANCO MERCANTIL DE SÃO 

PAULO S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Maria Cristina 

P. dos Anjos). (TP-2454/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos e receberam-nos 

para assegurar ao reclamante o pagamento das horas excedentes 

de seis (6), como extraordinárias.
EMENTA: 0 caixa de banco, executivo ou não, faz jus a jornada 

de seis horas. Negar-lhe tal direito e como revogar a tutela 
especial, pois dificilmente em alguma função se revelam de mo

do mais nitido as características e peculiaridades profissio— 

nais.
E-RR-84/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embargante 

S/A. FRIGORÍFICO ANGLO. Embargada: SEBASTIANA MARIA DE SOUZA. 

(Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e Wilmar Saldanha da Ga

ma Padua). (TP-2488/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram, em parte, dos embargos e re 

jei taram-nos.
EMENTA: Embargos conhecidos, parcialmente e, no mérito rejeita 

dos.

ED-E-RR-370/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Em

bargante: WALDEMAR MENEZES CARNEIRO. Embargada: INGERSOLL -
RAND S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Angelo São Paulo). (TP-2546/77).
DECISÃO: Por maioria, acolheram os embargos declaratorios para 

esclarecer que o recurso foi conhecido por divergência, e por 

violação do artigo (115) cento e quinze do Codigo Civil.

EMENTA: Embargos declaratorios recebidos para esclarecer que 
o recurso de embargos fora conhecido pelo Pleno do TST por di
vergência e por violação do artigo 115 do C. Civil.

E-RR-624/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Embargar, 
te: S/A. FRIGORÍFICO ANGLO. Embargado: WALTER POSSANHO. (Advs 

Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Alino da Costa Monteiro ). 

(TP-2810/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e rejeitaram-nos. 

EMENTA: Embargos que sao conhecidos e que, no merito, são rejei 

tados, pois o empregado trabalha em serviço insalubre,conforme 
laudo pericial.

E-RR-1.071/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Embar- 
gant® JACIR MORAES E OUTROS. Embargada: INDÚSTRIA DE CELULOSE 

BORREGAARD S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo Guei 

ros Bernardes). (TP-2851/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no merito, 

por maioria, receberam-nos, para julgar procedente a integra
ção das horas suprimidas, bem como o cômputo das de trânsito, 

embora em transportes da empresa.
EMENTA: Embargos conhecidos e provimento para julgar proceden
te os embargos.
E-RR-1.174/76 - TRT I3 Regrao. Rei.Min. Lomba Ferraz. Embargan

te: ZACARIAS FRANCISCO ALVES. Embargada: FABRIMAR S/A. - INDÚS
TRIA E COMERCIO. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Valério 
Rezende). (TP-2837/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 
por maioria, rejeitíam-nos.

EMENTA: Embargos conhecidos e rejeitados.
E-RR-2.067/76 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Embar

gante: IZIDORO RODRIGUES FERREIRA. Embargada: COMPANHIA ESTA
DUAL DE ENERGIA ELETRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro 

e Silvio Cabral Lorenz). (TP-2859/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: A ajuda de custo como tal, isto e, não servindo de dis 
farce ao salário possui caráter indenizatório e nunca é sala— 

rio. Embargos conhecidos mas rejeitados.
E-RR-2,103/76 - TRT 43 Região. Rei.Min. Lomba Ferraz. Embarga£ 
te: JORGE TADEU ZANELLA. Embargada: CARBONÍFERA PRÓSPERA S/A.
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(Advs. Krs. Alino da Costa Monteir e Nicanor Luz)•(TP-2843/77) 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 
por maioria, acolheram-nos para restabelecer a sentença de pri 

meiro grau.
EMENTA: Embargos conhecidos e providos para restabelecer a sen 
tença de le grau. As faltas por motivo de doença são equipara

das às ausências legais, não podendo por isso mesmo, influir 

no período de fluição das ferias a que o empregado tem direi

to .
PRIMEIRA TURMA

CONFLITO DE COMPETÊNCIA

CC-3/77 - Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Suscitante: SÉTIMA 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE PORTO ALEGRE. Suscitada: 
QUINTA 3UNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DO RIO DE JANEIRO. 
Interessados: FLORIANO RODRIGUES MARTINS E RÁDIO E TV RIO LTDA. 

E RÁRIO E TV DIFUSORA PORTOALEGRENSE.(Adv. Dr. Manoel Carlos 

Antunes de Sampaio). (lãT-3236/77).

DECISÃO: Por maioria, julgaram competente o Juiz deprecado. 

EMENTA: Na execução por carta ao juízo requerido (deprecado)ca 

be inclusive o julgamento dos embargos e o entendimento deriva 

dos expressos termos dos artigos 747 e 658 do CPC. Conflito de 
competência resolvido.

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-3.293/76 - TRT 3ã Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra

vante: FUNDAÇÃO VISCONDE DE CABO FRIO. Agravada: RAIMUNDA DE 

CARVALHO GONÇALO. (Advs. Drs. Ordélio Azevedo Sette e Saulo 

Filardi). (lã T-775/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Quando o despacho que tranca a revista esta acorde com 

a legislação e jurisprudência vigentes, nao ha que ser censura 
do. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

AI-271/77 - TRT 63 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan
te: USINA CATENDE S/A. Agravados: AGRÍCIO MARTINS DA SILVA E 

OUTROS. (Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Floriano G.de Lima) 

(lã T—1362/77).
DECISÃ0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTfi: Omissão em acordão so e reparavel através de embargos 
declaratórios• A falta do traslado de razões impossibilita a 

apreciaçao de agravo de instrumento. Agravo de Instrumento a 

que se nega provimento.
AI-425/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan
te: GERALDO SAIOTTI. Agravada: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ

NIO. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (1§ T-1368/77).
DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria fática inviabiliza o Recurso de Revista. Agra 

vo desprovido.
AI-498/77 - TRT ls Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: CAVALCANTI JUNQUEIRA S/A. Agravado: D3ALMA BERNARDINO.(Adv 

Drs. Antonio Alberto Azevedo e Benedito Calheiros Bomfim). (13 
T-1513/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do agravo, por deserto. 

EMENTA: Verificada a deserção não pode prosperar o Agravo de 

Instrumento. Agravo de Instrumento não conhecido.
AI-574/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: ES 
TEVÃO DEMIOGLO. (Advs. Drs. 3osé Alves dos Santos e Ulisses 

Riedel de Resende). (13 T-1516/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Estando a decisão que trancou a revista acorde com a 

legislação e jurisprudência vigente, e de ser mantida. Agravo 

de Instrumento a que se nega provimento.
AI-807/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

tes: MIQUELINA FERREIRA DA COSTA E OUTRA. Agravado: BAR E RES

TAURANTE JOSEF (BAR E RESTAURANTE ÁRABE BRASILEIRO). (Adv . 

Dr . Sérgio Mello Schreiner). (Ia T-1379/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame da Re

vista.
A1-816/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL 5/A. - 73 DlVISÃO-LEOPOLDINA.Agra 

vados: RICHART BAPTISTA E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo Rodrigues 
Sobrinho e Divani Queiroz Alves). (13 T-1380/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Revista não admitida por intempestiva. Aplicação da S£ 

mula ns 1, deste TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro
vimento.

AI -1.032/77 TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravan
te: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agravado: 

30SE WILME. (Advs. Drs. Maria A. A. Fernandes da Costa e Ceies 
tino da Silva 3unior). (13 T-1390/77).

DEC I SAP: Unanimemente, nao conheceram do agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido.

RECURSOS DE REVISTA

RR-3.886/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rente: 30SÉ INOCÊNCIO. Recorrida: SIDERÚRGICA 3. L. ALIPERTI 

S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Emmanuel Carlos) 

(13 T-1059/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio

ria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: 0 adicional de insalubridade só é devido a partir da 

propositura da ação, ex vi do arts 3S' do DL 389/68.

RR-668/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren 
te: GERSON MARINHO FALCÃO. Recorrido: INSTITUTO ISABEL. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Nelso Panini).(1§T-1454/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram as preliminares arguidas 

pela douta Procuradoria Geral e, em conhecendo do recurso, no 

mérito, por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Não constando do contrato de trabalho de professor a 
carga horaria, e admissível a variação eventual. Revista a que 
se nega provimento.

RR-1.954/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rentes: ARNALDO 30SÉ M. CANCELA E UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 

S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Rubens Nunes Araújo e 

Luiz Carlos Marques). (13 T-1562/77).
DEC ISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso da empresa 

e, em conhecendo do apelo do empregado, deram-lhe provimento 
para que seja aplicado o Prejulgado n5 48.

EMENTA: As alteraçoes contratuais que gerem prestações de tra- 
tp sucessivo aplica-se o Prejulgado 48 porque não é o direito 

em si que prescreve e sim as parcelas dele decorrentes.

RR-2.712/76 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rentes: HONORATA ALVES FERREIRA E NELCI PEREIRA ALVES. Recorri 
da: ADOLFO LISENMAYER S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. 

Lady da Silva Calvete e Helmut Weidmann).(13 T-1710/77).
DEC I SÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar arguida e, 

em conhecendo do recurso no mérito, por maioria, negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Havendo acordo, mesmo tácito, é valida a compensação 
do sábado nos dias da semana. Revista a que se nega provimen

to.
RR-3.230/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rente: MARCOS ANTONIO DRUMOND.Recorrida: 3ÚIA FINANCEIRA S/A. 
- CRÉDITO E INVESTIMENTO. (Advs. Drs. José Torres das Neves e 

3osé de Castro Magalhães). (Ia T-1570/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento para acrescer, à condenação, a incidência das horas 

no calculo do repouso semanal.

G.de
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E MENTA: Os empregados de financeiras equiparam-se aos bancári
os para os fins previstos no arte 224 da CLT e, assim, têm, c_o 

mo jornada normal, 6 horas de trabalho por dia.
RR-3.366/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rentes: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. E NELSON ARAÚJO SI

MÕES. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Mario B. C. Teixeira 

Nogueira e Ulisses Nutti Moreira). (19 T-1571/77).
DEC I SÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso da empresa 
e, em conhecendo do apelo do empregado, por maioria, negaram- 

lhe provimento.
EMENTA: Sendo definitiva a transferência do empregado, nao faz 

jus o mesmo ao pagamento das diarias.
RR-3.638/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: JULIO FRAN

CISCO. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Ulisses Riedel de 

Resende). (19 T-1714/77).

DECISÃO: Sem divergência, acolhendo a preliminar arguida, jul

garam incompetente a Justiça do Trabalho, remetendo os autos 
à Fazenda Estadual da Comarca de São Paulo.
EMENTA: Os ferroviários da extinta Estrada de Ferro Sorocaba- 

na, incorporada pela FEPASA, mantiveram o status de funcioná
rios públicos estaduais. É incompetente esta Justiça para apre 

ciar litígios em que aqueles são partes. Preliminar de incomp_e 
tência acolhida paa determinar a remessa rte autos à Fazenda E_s 

tadual da Comarca de São Paulo.
RR-3.886/76 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: ZIVI S/A. - CUTELARIA. Recorridas: SOLETE DA LUZ BOR
GES E OUTRAS. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Alino da 
Costa Monteiro). (1§ T-1573/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe p?_o 

vimento para determinar o pagamento do adicional de insalubri
dade a partir do ajuizamento de ação.
EMENTA: Quando admitidos após o advento do Decreto-lei .389/68, 

□s empregados fazem jus ao adicional de insalubridade somente 

a partir do ajuizamento da ação. Revista conhecida e provida. 

RR-4.166/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rente : FEÍ>ASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: ARUAL MAR

TINS PEREIRA. (Advs. Drs. José Inácio Toledo e Lázaro Bitten

court de Camargo). (1§ T-1575/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso; no mérito, deram- 

lhe provimento parcial para determinar o pagamento dás diarias 
ate a transferencia definitiva, e que o adicional por tempo de 

serviço incida sobre o valor do salario base.
EMENTA: As diarias dos ferroviários da FEPASA são devidas en
quanto for provisória a transferência. 0 adicional por tempo 

de serviço incide sobre o vencimento padrao do cargo ocupado . 
Revista a que se da provimento parcial.

RR-4.231/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rentes: PETRÓLEO BRASILEIRO yA. - PETROBRÁS E CLAUDIONOR GOMES 

DA COSTA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. P e- 
reira e Ulisses Riedel de Resende). (19 T-1458/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram de ambos os recursos. No 

mérito, por unanimidade, negaram provimento, ao apelo do empre
gado e, por maioria, deram provimento ao recurso da empresa,pa 

ra retirar da condenação a incidência do adicional de periculo 

sidade sobre os triénios.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade só incide sobre o sala

rio base. Nao preenchido um dos requisitos exigidos pela norma 

regulamentar própria, não faz jus o empregado da Petrobras ao 

adicional regional. Revista da empresa provida, negando-se pro 
vimento ao recurso do empregado.

RR-4.347/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS - RPB9. Recorrida: 

ELIZABETE SANTIAGO RABELLO. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e 
Ruy Conceição Pedreira). (19 T-670/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 
deram-lhe provimento parcial para autorizar a dedução paga pe

la Petros.
EMENTA: Não se justifica o'duplo pagamento de benefícios pela 
Petrobras e pela Petros - válida a compensação do valor corres 

pondente aos benefícios já pagos pela Petros. Revista a que se 

dá provimento parcial para autorizar a dedução paga pela Pe

tros.
RR-4.449/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. FErnando Franco. Recor
rente: HOSPITAL ZONA SUL S/A. Recorrido : JOSÉ VASCO DANTAS . 

(Advs. Drs. Mareia Cristina Guaraldo e José Bento Paes de Sar

ros Neto). (19 T-1577/77).

DECISÃ0: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: 0 pagamento das custas deve ser comprovado, tempestiva 
mente, perante a instância _a guo e não em Revista.Revista a 
que não se conhece, por falta de violação legal ou divergência 

especifica.
RR-4.704/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rentes: RAIMUNDO ELIAS NERY E (ETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETRO 

BRAS - RPB9. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Ruy Jorge C. Pereira). (1§ T-1228/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram de ambos os recurso e, no mé

rito, quanto ao apelo do empregado, deram-lhe provimento para 

acrescer a condenação com o pagamento das horas HE 4 e quanto 

ao recurso da empresa, ainda por maioria, deram-lhe provimento 
parcial para determinar a compensação do valor das horas e_x 

tras com a quantia relativa ao AGF.

EMENTA: Recurso do empregado: Trabalhando o empregado durante 
o intervalo destinado a repouso e alimentação, faz jus ao pag_a 

mento da chamada HE 4. Recurso da empresa: Se o valor das ho

ras extraordinárias efetivamente prestadas superam o valor do 
AGF, deve este ser complementado até atingir o valor daquelas. 
RR-5.098/76 - TRT 19 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rentes: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. E WAGNER' DIAS 

DE OLIVEIRA E OUTRO. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Celio 
Silva e Ulisses Riedel de Resende). (19 T-1467/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso da empresa 

e, por maioria,conhecendo do apelo dos empregado, no mérito , 
negaram-lhe provimento.
EMENTA: Recurso da Empresa: Não havendo divergência jurispru — 

dencial especifica nem violação legal, não pode prosperar a 
revista. Recurso dos Empregados: Para equiparação salarial é 

necessária haver identidade absoluta com as atribuições deferi 

das ao paradigma. Revista dos empregados a que se nega provi — 
mento, não se conhecendo do recurso da empresa.

RR-5.254/76 - TRT 19 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco_r 

rente: PETRONIO NONATO. Recorrida: ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE 
VITÓRIA. (Advs. Drs. César Pires Chaves e Ivan Paim Maciel ). 

(19 T-1325/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Não se conhece do Recurso de Revista interposto com 

fulcro na letra _b do art9- 896 consolidado quando a violação 
legal nao resta caracterizada.
RR-247/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren 
te: JOSÉ DALMACIO MELO. Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A. (Advs. 

Drs. Antonio Carlos S. Maineri e A.rno Willy Schmidt). (19 T- 
1326/77).
DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: É válida a rescisão do contrato de trabalho, por justa 

causa, de empregado em gozo de auxílio-doença.Revista a que se 

nega provimento.
RR-642/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren 

te: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: EUCLYDES BERTONI MARQUES . 
(Advs. Drs. José Inaldo Silva Monteiro e Ulisses Riedel de R£ 

sende). (19 T-1590/77).
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DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e, no merito, de
ram-lhe provimento parcial para assegurar a complementaçao de 

seus proventos, considerada a media sobre os proventos do car
go efetivo, exercido no ultimo triénio.
EMENTA: Aos aposentados do Banco do Brasil, para efeito de com- 
plementação , aplicam-se as normas que vigiam a epoca da apo — 

sentadoria. Revista a que se da provimento, em parte, para as
segurar a complementaçao de seus proventos, considerada a me

dia sobre os proventos do cargo efetivo, exercido no ultimo 

triénio.
RR-824/77 - TRT 23 Região.Rei. Min. Fernando Franco. Recorren
te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: IRINEU ROSALÊM. 

(Advs Drs. Antonio Miguel Pereira e Ulisses Riedel de Resendq) 

(lã T-1667/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe provi

mento para, reformando acordao Regional, jtigaram improcedente 

a reclamaçao.
EMENTA: Os empregados da ex-Sorocabana não podem servir de pa

radigma para outros empregados da FEPASA, porque distintos os 
regimes jurídicos a que estão subordinados. Revista a que se 

dá provimento para julgar improcedente a reclamaçao.

RR-1.339/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rente: ANTONIO JOSÉ DE MIRANDA. Recorrida: MYRTHA S/A. - INDÚS

TRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Hugo Mosca e J. Eduardo Hudson 

Soares). (1® T-1673/77).
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Nao havendo violaçao legal ou dissídio pretoriano, nao 

se conhece da revista.
RR-1.624/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPB§. Recorrido: 

JURACY BRITO LAGO. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Eduardo 

Adami GÓes de Araújo). (lg T-1746/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio— 
ria, deram-lhe provimento para excluir a incidência do adicio 

nal nos triénios.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade so incide sobre o sala- 
rio-base. Revista a que se dá provimento, para excluir a inci

dência do adicional sobre os triénios.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-1.510/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. A- 
gravante: COMPANHIA SIDERÚRGICA MANNESMANN. Agravado: PEDRO

MÁRCIO. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Alino da Costa 

Monteiro). (23 T-1922/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: 0 direito não se mede pela quantidade mas pela coinci

dência entre a natureza do fato e a da hipótese prevista em 

lei. Pedido excessivo deve ser ajustado, e nao improvido pelo 

julgador.
AI-1.696/77 - TRT 6® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: USINA CATENDE S/A. Agravada: MARIA DAS DORES DE MELO. 

(Adv. Dr. Helio Luiz F. Galvão). (2§ T-2530/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-1.794/77 - TRT 2a Região. Rei. Mn. Solon Vivacqua. Agravan
te: HORÁCIO RAMOS DE OLIVEIRA. Agravada: LIGHT - SERVIÇOS DE 

ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende è Eras 
mo Wixak). (23 T-1924/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1.611/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. A- 
gravante: RESIDÊNCIA COMPANHIA CREDITO IMOBILIÁRIO. Agravada : 
CÉLIA REGINA DE MACEDO. (Adv. Dr. Valerio Rezende).(23T-2219/77) 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Se a revista acosta ementa que traduz divergência, e 

de se dar provimento ao agravo.
AI-1.861/77 - TRT 9§ Região. Rei.Min. Solon Vivacqua. Agravan
te: ESTADO DO PARANÁ. Agravados: FRANCISCO HERRERO E OUTROS 
(Advs. Drs.Iosael José Milani e Alido Depiné).(2aT-2222/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1.936/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. A- 
gravante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 7§ DlVISÃO-LEOPOLDI- 

NA. Agravados: DECIO RAYMUNDO E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo Ro
drigues Sobrinho e Lucio Bittencourt). (2® T-2053/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1.990/77 = TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. A- 

gravante: FRANCISCO NUNES DA SILVA FILHO. Agravada: HOECHST
DO BRASIL - QUÍMICA E FARMACÊUTICA S/A. (Advs. Drs. Alino da 

Costa Monteiro e Decio de Jesus Borges da Silva).(23 T-205'/77) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2,038/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL ^A. Agravados: JOAQUIM AUGUSTO 

DE AZEVEDO E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Ulisses 

Riedel de Resende). (23 T-2533/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo improvido.
AI-2.190/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. A- 

gravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava 
da: ELZA VIANA GUEDES. (Advs. Drs. Decio de Jesus Borges da Sil 

va e Ulisses Riedel de Resende). (2§ T-2230/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo nao provido.

AI-2■222/77 = TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravajn 

te: MARIA DE JESUS VASQUES. Agravada: LINORET - INDÚSTRIA E CO 

MERCIO DE ROUPAS LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Lydia Helena Carneiro Lupone). (23 T-2234/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.260/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. A- 

gravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava 
do: JOAQUIM CASSIANO FILHO. (Advs. Drs. Nelson Dias e Ulisses 
Riedel de Resende). (23 t-2236/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2.315/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. A- 

gravante: SAMCIL S/A. - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MEDICA DO CO
MERCIO E INDUSTRIA. Agravado: EMY UEDA RESENDE. (Advs. Drs. 
Raul Cardoso e Almir Pazzianotto Pinto). (23 T-2238/77).

DEC ISÃO: Unanimemente , negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.
AI-2.434/77 - TRT 23 Região. Rel.Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: DORIVAL CUPA. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 

(Advs. Drs. Helio Aparecido Lino de Almeida e Antonio Miguel 

Pereira). (23 T-2363/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo provido para melhor exame de tempestividade do 

recurso ordinário nao conhecido.
AI-2.486/77 - TRT 33 Região.Rei.Min.Pajehu Macedo Ailva.Agra/an 

te:TURIMAR-SOCIEDADE IMOBILI ARI A DE ADMINISTRAÇÃO E TURISMO.Agra 
vado:JOSÉ ONOFRE GOMES DE SOUZA. (Adv.Dr.Felis Fraiha). (23 T- 

2071/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.- TRT 3§ Região.Rei. Min. Pajehu Macedo Silva.Agra 

vante: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL D0 DISTRITO FEDERAL. Agravado :
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RAIMUNDO RODRIGUES DE ANDRADE. (Adv. Dr. Paulo Antonio de Mene 
zes). (25 T-2244/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo não provido.
AI-2.529/77 - TRT 15 Região.Re 1.Min. Pajehu Macedo Silva. Agra 

vante: FELICIANO FERREIRA DE PAULA. Agravada: COMPANHIA DE TRANS 
PORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIR0(CTC-RO). (Advs. 
Drs. Alino da Costa Monteiro e Armando Pereira de Miranda).(2a 

T-2246/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Ocorrendo a possibilidade de violação literal de lei 

é de se dar provimento ao agravo. ,
AI-2.545/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. A- 

gravante: COMPANHIA COMERCIAL DE VIDROS DO BRASIL - CVB - CASA 

SANTOS SEABRA. Agravados: ANTONIO PALHARES DE REZENDE E OUTRO. 
(Advs. Drs. Otacílio Ferreira Cristo e João câncio de Souza No 

vais). (25 T-2249/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo, por deserto. 

EMENTA: Agravo de que nao se conhece, por deserto.
AI-2.544/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 
vante: FREDERICO ESPINHEIRA DE SÁ. Agravada: COMPANHIA QUIM_I 

CA DO RECONCAVO. (Advs. Drs. João Carlos Telles e Manoel Macha 
do Batista). (2§ T-2250/77).

DECISÃO: Unanimemerte , negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2.583/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: 

ANTONIO SANSEVERINO. (Advs. Drs. Adilson Antonio da Silva e 
Ulisses Riedel de Resende). (23 T-2251/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de qie 

seja -processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame.

AI-2.584/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. A- 

gravante: VOLKSWAGEN DO BRASIL s/A. Agravado: JOÃO ALBERTO DA 

SILVA ABREU. (Advs. Drs. Antonio Carlos Fernandez e Anesia Fe_r 

rari). (25 T-2076/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2.595/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravan 

te: CONSTRUTORA DE DESTILARIA DEDINI S/A. Agravado: ANTONIO 
CARLOS RABELO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Cassio Mesquita Barros 
Junior e Ulisses Riedel de Resende). (23 t-2368/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2.691/77 - TRT 63 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: COMPANHIA DE TERRENOS PRAZERES. Agravado: AMARO BATISTA 
DE MENDONÇA. (Advs. Drs. Carlos Alberto da Paz Portela e Wal- 

mir Costa). (23 T-2563/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo improvido.
AI-3.032/77 - TRT 6® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: ESTADO DE PERNAMBUCO. Agravado: NELSON ALVES DOS SANTOS 
(Advs. Drs. Severino Oliveira e Paulo Azevedo).(23T-2384/77). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

RECURSOS DE REVISTA

RR-1.604/75 - TRT. 1® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco_r 

rente: RENATO PEREIRA NUNES. Recorrida: COMPANHIA CERVEJARIA 
SRAHMA - FILIAL HANSEÁTICA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Ursulino Santos Filho). (2§ t-2385/77).
DECISÃO: Conheceram do recurso por força de decisão do Egrégio 

Pleno cabendo a esta Turma o julgamento do mérito, por maioria 

deram-lhe provimento, para restabelecer a .decisão primaria.

EMENTA: Revista conhecida e provida, para restabelecer-se a sen 

tença de primeiro grau.
RR-5.302/75 - TRT 43 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: RHODIA - INDUSTRIAS QUÍMICAS E TEXTEIS S/A. Recorrido : 
JOSÉ SILVEIRA VERNETTI. (Advs. Drs. Teimo Rovira Martins e &ul 

de Melo Calvete). (23 T-1949/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Revista conhecida e a que se nega'provimento. 0 Prê- 
mio-produçao integra o salario do empregado quando ajustado 

contratualmente como no caso.
RR-1.28 5/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor
rentes: FRANCISCO PAVÃO E OUTROS. Recorrida: COMPANHIA MUNICI

PAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re 
sende e Américo de Jesus Rodrigues). (2? T-1950/77).
DECISÃO: Por mioria, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por desfundamentada.

RR-1.389/76 - TRT 1® Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. Re 

corrente: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Recorrido: ROBERTO EYER 
JORAS E OUTRO. (Advs. Drs. Renato Freitas Ramos e Paulo Henri
que Alves Ribeiro). (25 T-2261/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: As vantagens contratuais ajustadas pela administração 
publica incorporam-se ao contrato de trabalho e à esfera jurí 
dica do empregado. Acaso ocorrente abuso do poder público, ou 
responsabilidade administrativa, não serão os credores priva
dos que irão arcar com os ônus.
RR-1.925/76 - TRT 65 Região.Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA. Recorri 

do: GILDO DE FREITAS SOUZA. (Advs. Drs. Jose Manuel Zeferino 
Galvao de Melo e José Cândido da Silva). (25 t-1953/77).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

ED-RR-4.297/76 - TRT 23 Região. Rei.Min. Starling Soares. Em

bargante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Embargado: JOA 

QUIM BATISTA VIEIRA. (Advs. Drs. Celio Silva e Alino da Costa 
Monteiro). (23 T-2601/77).

DECISÃO: Unanimemente, receberam os embargos para que fique 

bem esclarecido o que pretendeu o acordao reconhecer como di

reito do empregado, o que tem sido reiterado a jurisprudência 
desta Turma e do Tribunal.

EMENTA: Embargos de declaração recebidos.
ED-RR-4.383/76 - TRT 45 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Em

bargante: CELSO HEITOR BITTENCOURT. Embaràqda: MAISONNAVE S/A. 
-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. (Advs. Drs. José Tor
res das Neves e Paulo José da Rocha). (2® T-2170/77).

DECISÃO: Unanimemente, acolheram os embargos para declarar que 

o provimento e duplo, para assegurar o pagamento das horas ex
tras, excedentes de 6 (seis) e mandar integrar, essas horas, 
nas gratificações.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos, para assegurar o pa

gamento das horas extras, excedente de seis e sua integração 
nas gatificaçoes.
RR-4.533/76 - TRT 35 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Recorren 

te: LUIZ GONZAGA NASCIMENTO E OUTROS. Recorrido: BANCO DO BRA
SIL S/A. (Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e Ely Silva). 

(25 T-2085/77).

DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Complementação de aposentadoria é una. Pagando a CAPRE 
- a complementação - exonera o Banco de fazê-lo outra vez, nos 
limites da obrigação originária.

RR-4.960/76 - TRT 55 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Recorren 
tes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPE®. E RUFINO RO

DRIGUES DA SILVA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy Jorge 
C. Pereira e Ulisses Riedel de Resende). (25 T-llll/77).
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DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso da empresa e, 

no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para absolver a 
empresa da condenação que lhe foi imposta e, a unanimidade, co 
nheceram da revista do reclamante, mas negaram-lhe provimento. 

RR-5.221/76 = TRT 25 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor
rente: BRUNO 3OSE BERTI. Recorrido: BANCO ITAÚ S/A. (Advs.Drs. 

3osé Torres das Neves e Wally Mirabelli). (23 T-2088/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso e deram- 

lhe provimento, determinando que o Egrégio TRT julgue o mérito 

do RO, como de direito.

EMENTA: Preliminares rejeitadas. Recurso, a que se da provimeri 

to, em parte, para que o Eg. Tribunal "a quo" julgue o mérito 
do apelo ordinário, como de direito.

RR-5.322/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorre_n 
te: SIDERÚRGICA 3. L. ALIPERTI S/A. Recorrids: 3OSÉ BARBOSA DA 

COSTA E OUTROS. (Advs. Drs. Cassio Mesquita Barros 3unior e 
Ulisses Riedel de Resende). (23 T-1989/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso quanto a pre
liminar de cerceamento de defesa e conheceram quanto ao méri

to, mas negaram-lhe provimento.
EMENTA: Recurso a que se conhece e nega provimento para manter 

a decisão recorrida.
RR-338/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorrent® 
NIVALDO PESSOA PIRES E OUTRO. Recorrida: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAU

LO S/A. - VASP. (Advs. Drs. Marnio Fortes de Barros e Ildélio 
Martins). (23 t-2174/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do reeurso. 

EMENTA: Recurso não conhecido por desfundamentado. 

BR-403/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorren
te: VIAÇÃO SANTA EUGENIA LTDA. Recorrido: PAULO CEZAR CRAVO 

DIAS DA SILVA. (Advs. Drs. Victor Farjalla e 3oão Lucio de Fre_i 
tas). (23 T-2092/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso. 
EMENTA: Revista não conhecida por desfundamentada.
RR-469/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva.Recor 

rente: APARECIDO INÁCIO DE SOUZA. Recorrida: LIGHT - SERVIÇOS 
DE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Celio Silva). (23 T-1960/77).
DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito , 

por naioria, deram-lhe provimento, para que se cumpra o dsposto 
no art3 227 e seus parágrafos da CLT.

EMENTA: 0 telefonista e legalmente privilegiado com reijução da 
jornada de trabalho, em virtude das peculiaridades da própria 

função, seja ela desenvolvida em-empresa de telefonia ou não. 
RR-496/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorren

tes: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. E AILTRO CORRÊA LEITE. Recorri 

dos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Wally Mirabelli e 3ose Torres das 

Neves). (23 T-1961/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram de ambas as revistas e 

negaram provimento a empresarial e, por maioria, também nega

ram provimento ao apelo do reclamante.

EMENTA: Revistas conhecidas mas a que se nega provimento.
ED-RR-764/77 - TRT 4§ Região. Rei. M^n. Solon Vivacqua. Embar

gante: BANCO DO BRASIL S/A. Embargado: DENIS MARCELO DE LIMA 
MOLARINHO. (Advs. Drs. Felipe Sanchotene Trindade e 3osé Tor
res das Neves). (25 T-2177/77).
DEC ISÃO: Unanimemente, acolheram os embargos, para declarar 

que as gratificações semestrais, ainda que não pagas em dezem
bro, se incluem no calculo do 135 salário.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos para declarar que as 

gratificações semestrais, ainda que nao pagas em dezembro, se 
incluem no calculo do 135 salário.
RR-858/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorren

te: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. Recorrido: 30SÉ GARCIA. (Advs . 

Drs. Antonio Carlos Andrade Leone e 3osé Torres das Neves ). 
(25 T-2097/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram parcialmente do recurso e 

no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, quanto a compen
sação da gratificação na paga das horas extras devidas.

EMENTA: Revista conhecida parcialmente reconhecendo-se o dire_i 
to ã compensação da gratificação na paga das horas extras devi, 

das.
RR-1.132/77 - TRT 2§ Região. Rei. M^n. Solon Vivacqua. Recorren 
te: 3OAQUIM DE ARAÚ3O. Recorrido: RESTAURANTE DINHO'S PLACE L_I 
MIUDA. (Advs. Drs. Claudinei Nacarato e Maria Apparecida Igná- 

cio). (23 T-1964/77).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram as preliminares arguidas, co 
nheceram do recurso, mas negaram-lhe provimento.
EMENTA: Preliminares rejeitadas. No mérito, conhecida a revis

ta e negado provimento.
RR-1.133/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor
rente: ORNIEX S/A. - ORGANIZAÇÃO NACIONAL DE IMPORTAÇÃO E EX 

PORTAÇÃO. Recorrido: HELVIO GONÇALVES. (Advs. Drs. 3. Granadej. 
ro Guimaraes e Altivo Ovando). (23 T-1965/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida. Matéria de fato não autoriza o 

reexame através Recurso de Revista.
RR-1.206/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor
rente: PAULO STEFANOW. Recorrida:SUGESTÕES LITERÁRIAS S/A(Advs 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Emilio Gonçalves).(25T-2267/ 

77).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso não conhecido. A revista e campo infruti fero ça 

ra reexame de fatos e de provas.
RR-1.217/77 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco_r 
rente: FARMASA - LABORATÓRIO AMERICANO DE FARMACOTERAPIA S/A. 
Rectrrido: GERVÁSIO DIAS DE FIGUEIREDO. (Advs. Drs. 3osé Mendes 

dos Santos e Francisco Xavier de Barros). (29 T-2604/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, determinando que o Egrégio 

Regional aprecie o mérito do RO.
EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-1.307/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor
rente: MARIA 30SÉ SIQUEIRA CARVALHO. Recorrida: ZIVI S/A. CUTE 

LARIA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo Gueiros Ber- 

nardes). (23 T-2183/77).
DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito 

por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida e improvida.
RR-1.479/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rentes: AFONSO FLEURY DA SILVA E OUTROS. Recorrida:FEPASA - FER 
ROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e An 
tonio Miguel Pereira). (2§ T-2184/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida, por se tratar de matéria fatica. 
RR-1.522/77 - TRT 3§ Região. ReL Min. Solon Vivacqua. Recorren 

te: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorridos: EDYR LAIZO E OU 

TROS. (Advs. Drs. Tarcisio de Carvalho e Margarkfa Maria Rodri
gues Pereira da Veiga Damascena). (25 T-2186/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por desfundamentada.
RR-1.632/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva.Re
correntes: SÉRGIO QUINTELLA DUARTE E OUTROS. Recorrido: BANCO 
DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Ds. 3osé Torres 

das Neves e 3esus de Godoy Ferreira). (2® T-2109/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão 

primaria.
EMENTA: Para o cargo ser de confiança e suportar a jornada ex- 

ceptiva prevista em lei, nao basta que haja manuseio de numera 

rio, mas deve ele dispor de poderes tao amplos que ■ possam 
comprometer a própria gestão da empresa.
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RR-1 - TRT 1- Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. R£

corrente: ULTRALAR S/A. - APARELHOS E SERVIÇOS. Recorrido: DIR 
CEO DE OLIVEIRA FORTUNATO. (Advs. Drs. João Carlos Escostequy 
e Arnaldo Maldonado). (2® T-2110/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Ocorre cerceamento se à parte e negada prova sobre o 
vínculo empregaticio, e o julgador, apos, reconhece a existên

cia de trabalho autônomo.
RR-1.693/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorrei 
tes: RÊDE FERROVIAVIA FDDERAL S/A. - 73 DlUI SÃO-LEOPOLDINA E 30 

SE NUNES DE ARAÚJO E OUTROS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs.Drs. 

Paulo Rodrigues Sobrinho e Alice Alves da Silva).(23T-2113/77). 

DECISÃO: Unanimemerte, conheceram da revista empresarial, mas 

negaram-lhe provimento e, conheceram do apelo dos reclamantes 
e deram-lhe provimento, para julgar procedente a reclamaçao. 
EMENTA: Recurso da empresa conhecido e improvido. Recurso dos 

empregados - Direito a receber em especie a licença-premio que 
deixou de gozar por culpa da empresa. Recurso conhecido e pro

vido .
RR-1.831/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: NASCIMENTO LOPES. Recorrida: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAU
LISTA - COSIPA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Tomoko 

íris Alba Miyamura). (2? T-1969/77).
DEC ISÃO: Sem divergência, oão conheceram do recurso pela nulida 

de arguida e do mesmo conheceram quanto ao merito, e por maio

ria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida quanto ao mérito e improvida.

RR-1.892/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. Re 

corrente: PEDRO MÁRCIO. Recorrida: COMPANHIA SIDERÚRGICA MAN- 

NESMANN. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo Gueiros Be£ 
nardes). (23 t-1970/77).
DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no merito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: 0 direito não se mede pela quantidade, mas pela coincj. 
dência entre a natureza do fato e a da hipótese prevista em 

lei. Pedido excessivo deve ser ajustado, e nao improvido pelo 

julgador.
RR-1.919/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: SERVIÇO ESPECIAL DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS S/A 
- SESVI. Recorrido: CÍCERO PEDRO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. José 

Augusto Caula e Silva e Maria Esteia de 8. Fonseca). (23 T- 
1971/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso, mas ne

garam-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida parcialmente e a que se nega provimai 

to.
RR-1.966/77 - TRT 25 Região. Rei. M^n. Solon Vivacqua. Recor

rentes: LUIZ GONZAGA ROSSI E OUTRO. Recorrida: S/A. INDUSTRIAS 

REUNIDAS F. MATARAZZO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Arthur Vallerini). (28 T-2123/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por versar matéria de prova.
RR-1.995/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor
rentes: SIDERÚRGICA RIOGRANDENSE S/A. E EUCLIDES FARIS DUTRA 

E OUTROS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Armênio Monjar- 
dim e Olga C. Araújo). (29 T-2273/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso do reclamante 
e, no merito, por maioria, negaram-lhe provimento; quanto a 

revista empresarial, da mesma nao conheceram, a unanimidade. 

EMENTA: Recurso do reclamante - conhecido e improvido. Recurso 

da reclamada - nao conhecido por desfundamentado.
RR-2.140/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. Re 

corrente: JOCKEY CLUB BRASILEIRO. Recorrido: OSLY DA SILVA RO 
DRIGUES. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Ulisses Riedel de Resende) . 
(25 T-2127/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso e deram- 

lhe provimento, para excluir da condenação as parcelas prescri. 

tas.
EMEN TA: Serviços extraordinários, ou horas extracrdinar ias, c_o 

mo integrantes dos cálculos dos repousos, correspondem a tese 
cristalizada em grau superior, sendo inadmissível a revista.No 

entanto, conhece-se e defere-se a prescrição bienal.
RR-2.148/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. R_e 

corrente: CASA GEBARA SEDAS S/A. Recorrido: FUAD MARRE. (Advs. 

Drs. Hugo Mosca e Ivo Meuren). (2§ T-2200/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: A extinção do contrato de trabalho, via despedida ind_i 

reta, apanha e corta o cinculo "ex tunc", se o empregado afas
ta-se, por doença, no dia imediato a falta grave patronal.
RR-2.188/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor — 

rentes: OSVALDO LIMA E BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Re
corridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Sebastião Lázaro Balbo e Mau
rício Azevedo Penna Chaves). (29 T-2129/77)

DEC I SÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso do recor — 

rente e conheceram da revista empresarial e, no merito, por ma 
ioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Horas extras, ainda que habituais, não integram o cál

culo do aviso prévio.
RR-2.189/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. R_e 

corrente: FUNCIONAL MOVEIS LTDA. Recorrida: GILDA MARIA DE JE
SUS. (Advs. Drs. Alberto Rondon Lourenço e Antonio Carlos Ri- 
velli). (23 T-2277/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi 

mento, para absolver a empresa da diferença salarial retida. 
EMENTA: Reconhecida a falta de abandono de emprego, deve ser 
deferida a retenção de quantia referente ao aviso prévio, des

de que proveniente de parcela salarial.
RR-2.198/77 - TRT 23 Regiao. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor — 

rentes: OSWALDO ANDREOZZI E OUTROS. Recorrida: FEPASA - FERRO
VIA PAULISTA 5/A. (Ads. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Osval 

do Ferreira da Silva). (2® T-1977/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram —lhe 

provimento, para manter a decisão regional.

EMENTA: Reconhecida a condição de servidores públicos, a conse 
quência necessária é a incompetência da Justiça do Trabalho. 

RR-2.211/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: EDISA - EDITORA DA BAHIA S/A. Recorrido: MILTON CAYRES 
DE BRITO. (Advs. Drs. Neujton 0'Diuyer e Elhiú Castro). (2a T- 
2131/77).

DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.

RR-2.218/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. R_e 

corrente: JOÃO GERMANO MAZZONI. Recorrida: FEPASA - FERROVIA 
PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedelcfe Resende e Antonio 

Miguel Pereira). (23 t-2132/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: Os servidores da FEPASA detêm situação estatutária , 

sendo incompetente a Justiça do Trabalho para apreciar os lití 
gios decorrentes.

RR-2.26 3/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. R£ 

correntes: JOÃO APARECIDO MENDES E OUTROS. Recorrida: BRESCIA, 
GRÁFICA E EDITORA LTDA. (Advs. Drs. Ibiapaba de Oliveira Mar

tins e Simão Kirjner Sobrinho). (23 T-2133/77).

DECISÃO: Unanimemerte, conheceram do recurso, mas negaram- lhe 

provimento.

EMENTA: A fixação da alçada se faz com a inicial ou na audiêri 

cia, antes da instrução da causa, cabendo impugnação com as ra

revista.No
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zoes finais.
RR-2.310/77 - TRT 85 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: MATURIANO ANTONIO DE OLIVEIRA. Recorrido: CONDOMÍNIO DO 
EDIEICIO JOÃO BALBI. (Advs. Drs. Waldemar Felgueira Vianna e 

Edilson Oliveira e Silva). (2§ T-2205/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida por dedtindamen tada.
RR-2.313/77 - TRT 8§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. Recorridos: RAI

MUNDO BENEDITO OSORIO DA FONSECA E OUTRO. (Advs. Drs. Ruy Oorge 
C. Pereira e Ulisses Riedel de Resende). (23 T-2206/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para julgar improcedente a 
ação.
EMENTA: Revista conhecida e provida para julgar improcedente a 
ação. 1-Adicional tempo serviço - vantagem extra-legal. 2-Par- 

ticipação nos lucros é aleatoria, não esta relacionada com o 

salario ou remuneração. 3-Adicional global de função - nao iite 
gra o salario, mas compoe a remuneração. 4-Adicional operacio

nal de dias de mar - não possui vinculação direta com a presta 
ção do serviço - seus fatores são "rentabilidade", "interesse" 

e "navegação maritima".
RR-2.319/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. R^ 

corrente: FLORIZA IZIDORO PEREIRA. Recorrido: ARMANDO GUILHER
ME MELLÃO. (Advs. Drs. Oswaldo Penna Junior e Luiz Antonio Sa 

adi Souza Pinto). (2§ T-2284/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso e deram 
-lhe provimento, para deferir-se a concessão do pagamento d o- 
brado das férias não gozadas na epoca própria.

EMENTA: As normas de orgem pública são de incidência imediata, 

aplicando-se integralmente às relações de direito material pre 

existentes, e alcançando as obrigações inadimplidas.
RR-2.336/77 - TRT 9ã Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: ESTADO DO PARANÁ . Recorrido: FRANCISCO HERRERO E OU
TROS. (Advs. Drs. losael José Milani e Álido Depiné). (2a T- 
2285/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar arguida, conhe

ceram do recurso e deram-lhe provimento, para excluir da cond_e 

naçao o repouso remunerado. ~
EMENTA: Revista conhecida e provida para excluir da condenação 

o repouso remunerado. Mensalista não faz jus, por incluido no 
salário.
RR-2.338/77 - TRT 8a Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. Rje 
correntes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS E JOSÉ DOS

REIS SOUZA E OUTROS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy
Jo^e C. Pereira e Ulisses Riedel de Resende). (2a t-2286/77). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso da empresa e, 

no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para excluir da 

condenação as verbas denominadas adicional por tempo de servi
ço, adicional global de função e adicional operacional de dias 

de mar e, a unanimidade, não conheceram da revista dos recla

mantes.
EMENTA: Vantagens criadas pela PETROBRÁS não podem ser estendi 
das além dos limites, por ela estabelecidos. Se as exclui do 

calculo para o adicional periculosidade, nesses termos hão de 

prevalecer.
RR-2.352/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: MARIA OLÍMPIA FLORES. Recornda: ELEGANCIA MODAS S/A. 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Paulo Leopoldo Dahmer). 

(2a T-2134/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

prov imentp.
EMENTA: Horas extras paga de forma simples, devido apenas o 

adicional correspondente.
RR-2,369/77 - TRT 5? Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPB3. Recorrido: 

BELISÁRIO ALVES DOS REIS. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e 

Albérico de Oliveira Castro). (23 T-2287/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para excluir da condenação 
o adicional sobre os triénios.

EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento.
RR-2.394/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva Re

corrente: UNIÃO RIO EMPREENDIMENTOS S/A. Recorrido: JOÃO MOREJ 

RA REIS. (/Uvs. Drs. Joaquim Ruiz de G. Netto e Cizínio Miranda 
da Rocha). ^23 t-2288/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso, mas ne
garam-lhe provimento.
EMENTA: Se o Juiz envia à execução de sentença a prova que 

deveria ser produzida na fase de conhecimento, nem por isso 

deixa de julgar o mérito, decidindo-se, acaso, insuficientemen 
te. Caberá à instância "ad quem" sanar tais tfeficiências.

RR-2.466/77 - TRT 63 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: USINA CATENDE S/A. Recorridos: ANTONIO FRANCISCO DA SIL 
VA E OUTRA. (Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Dedice Rosa da 

Silva). (23 T-2L35/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida por desfundamentada.
RR-2.498/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. R£ 

corrente: FRANCISCO MOREIRA DO NASCIMENTO. Recorrida: METALUR 

GICA ALFAIA. - COMERCIAL INDUSTRIAL E IMPORTADORA. (Advs . 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Cassio Scatena).(23y-2298/77) 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para anular o processadocfes 
de a respeitável sentença de primeiro grau, presenvando-se a 

instrução.

EMENTA: As normas consolidadas nao prevêem confissão ficta pa 

ra o reclamante.
RR-2,516/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRU
ÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO E OSASCO. Recorrida: TECHINT - COMPA

NHIA TÉCNICA INTERNACIONAL. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Wilsoncfe Camargo Barbosa). (2§ T-2300/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-----lhe 

provimento.
EMENTA: Revista conhecida mas a que se nega provimento.
RR-2,533/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. Re 

correntes: SIDNEY SÉRGIO SAVIANI E FEPASA - FEfROVIA PAULISTA 
S/A. Recorricts: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resejn 

de e Mario Bastos Quz T. Nogueira). (2§ T-213B/77).

EMENTA: As diarias, que excedem da metade do salario, tem na

tureza salarial por presunção "júris et de jure". Se mantida a 

parcela, sistematicamante, incorpora-se ao contrato. 0 emprega 
do que manifesta inconformidade meses após o ato patronal, que 

entende lesivo, o faz sem atualidade.
DECISÃO: Unanimemente, conheceram de ambos os recursos, mas ne 

garam-lhes provimento.
RR-2.51x5/11 - TRT 13 Região. ReLMin. Pajehu Macedo Silva. Re
corrente: BANRIO - ADMINISTRAÇÃO,EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA 
ÇÕES S/A. Recorrido: DONATO ADEO HUMEL. (Advs. Drs. João Bosco 

de Medeiros'Ribeiro e A. D. Meirelles Quintella). (2§ T-

2.301/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram em parte do recurso e, no 

mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para limitar a con

denação ao adicional de horas extras.
EMENTA: Na jornada do bancário ou equiparado, por observância 
da Sumula 55, a 7® e 85 horas trabalhadas são pagas de forma 

simples se contratuais, devido em consequência apenas o adicio 

nal legal. Nas férias, faz jus o empregado ao salario que lhe 

foi pago no período aquisitivo.
RR-2.573/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. R_e 
correntes: MANOEL DE ARAÚJO E OUTROS. Recorrida: RÉDE FERROVIÁ
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RIA FEDERAL S/A. - 1^ DlVISÃO-LEOPDLDINA. (Advs. Drs. Alino 
da Costa Monteiro e Therezinha Chrysóstomo).(2§T-2304/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe prov_i 
mento para, reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho, 
determinaram a baixa dos autos à MM. Junta de Conciliação e 

Julgamento, para que esta julgue o mérito, como entender de d_i 

reito.
EMENTA: A complementação de aposentadoria, como obrigação con 
tratual contraída pela Rede Ferroviária Federal S/A, deve ser 
reduzida no foro trabalhista. A União será parte ilegítima en

quanto a lide nao for proposta diretamente contra o INPS.
RR-2.609/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor 

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: NELSON PERE_I 

RA DA SILVA. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Ulisses Rie

del de Resende). (2§ T-2606/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram parcialmente do recurso e 

no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para que as dia 

rias sejam consideradas como integrantes da remuneração, para 
efeito do cálculo indenizatório.

EMENTA: As diarias se integram aos salarios do empregado, qua£ 

do excedentes a 50% (cinquenta por cento) destes, para efeito 
do cálculo das indenizações devidas. A integração se faz pelo 

todo e nao apenas pelo excesso do percentual indicado.
RR-2.649/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Recorren 

te: ARPALICE RANZANI DE OLIVEIRA. Recorrido: HOSPITAL VERA 
CRUZ. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Manoel F. Portugal 

de Oliveira). (2a T-2139/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi 

mento, determinando que o Egrégio TRT julgue o RO, como de di

reito.
EMENTA: A nova redação do Prejulgado 43 deixa claro o cabimen
to dolnandato tácito na Justiça do Trabalho.

RR-2.711/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recoj 

rente: MANOEL LÓIS PEREZ. Recorrida: CHURRASCARIA CHOPOLANDIA 

LTDA. (Advs. Drs. Francisco Domingues Lopes e ítalo Alves).(23 

T-2314/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe proVimento, para acrescer a condenação 

as verbas decorrentes do despedimento injusto.
EMENTA: 0 ônus da prova constitui regra objetiva para o Juízo 

e para a conduta das partes. Define quem tem interesse juridi- 

co em produzi-la, e nao, necessariamente, quem deva produzi— 
la. Se o empregador afirma que o reclamante deixou o serviço , 

nem lhe imputa falta grave, nem lhe excepciona o fato constitu 

tivo de direito, que e a despedida injusta, deve provar aquela 

assertiva.
RR-2.811/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rente: MIRANTE - ENGENHARIA E COMERCIO S/A. Recorrido: JORGE 

TEIXEIRA DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Aríete Almeida Loyola e Eroni 
te Coelho). (23 T-2320/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por nao preencher os requisitos 

eKigidos pela Sumula 38.
RR-2,833/77 - TRT ls Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco_r 
rente: VIÇOSA CONFEITARIA LTDA. Recorrido: ANDRÉ RIBEIRO ALVES 

(Advs. Drs. Julio Goulart Tibau e J. Aleudo de Oliveira). (2§ 

T-2321/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso, mas 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida e improvida.
RR-2.840/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. R^ 

correntes: DORIVAL DE SOUZA VIEIRA E DU/ROS. Reconida: COMABRA 
- COMPANHIA DE ALIMENTOS DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. Hilário ' 

Pauzner e Danilo Pompeu Amalfi). (2a t-2322/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceríam do recurso e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento..

EMENTA: A remuneração da hora extraktambém participa de sua 

natureza extreordinaria, sendo ambc^p suprimiveis.
RR-2.842/77 - TRT 23 Região. Rei.Min. Pajehu Macedo Silva, Re

corrente: UNIBANCO - BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A.Reco£ 
rido: JOSÉ JAIR BATISTA. (Advs. Drs. Francisco José Marcondes 

Evangelista e Valter Uzzo). (23 T-2323/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Empregado de financeira. A remuneração normal não al

cança o período excedente da jornada,- quando o empregador, po_s 
teriormente, concede gratificação de função como contrapresta

ção simples ao trabalho extraordinário.
RR-2.922/77 - TRT 23 ftgião. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: WALDOMIRO MOREIRA lo. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAU
LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Nutti Moreira, Alino da Costa 
Monteiro e Carlos Moreira de Luca)/ (2§ T-2418/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida.

RR-2.970/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor
rente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorrido: GAU 

DÊNCIO GRIPPA. (Advs. Drs. Ivan Carlos Luzzatto e Alino da Co_s 
ta Monteiro). (23 T-2327/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a inconstitucionalidade ar
guida, conheceram do recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Preliminar de inconstitucionalidade rejeitada, no meti 
to. Revista conhecida e a que se nega provimento.
RR-2.977/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco_r 
rente: MANOEL BORGES FRANCO JUNI0R.^Recorrida: PREFEITURA MUNI 

CIPAL DE DUQUE DE CAXIAS. (Advs. Drs. Guaraci Francisco Gonça_l 

ves e Francisco de Assis Barbosa Fernandes). Í2§ T-2419/77). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida por intempestiva. 0 arte 4s da 

Lei nS 1.408/51 foi revogado face ter o CPC de 73 disciplinado, 

por inteiro, as regras de contagem de prazos, sem repetir a 
norma inserida no mencionado dispositivo.

RR-3 ■041/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorren 
te: INDUSTRIA DE CONFECÇÕES FOX LTDA. Recorridas: ARACY GONÇAL 

VES WELTER E OUTRAS. (Advs. Drs.Arlindo Pedro Lopes Haas e Ali. 

no da Costa Monteiro). (23 t-2330/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi 

mento, para mandar pagar somente os 25% correspondentes a horas 
trabalhadas e excluir as horas extras compensadas pelo não tra

balho aos sabados, bem como sua integração nos demais títulos. 

EMENTA: Revista conhecida e provida para mandar pagar somente 
os 25% correspondentes a horas trabalhadas e excluir as horas 

extras compensadas e sua integração nos demais titulos.
RR-3.118/77 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Pajehu Macedo Silva. Re 

corrente: PETRDLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS - RPBã. Recorri 

do: WALTER GARRIDO ALVAREZ. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e 
Ulisses Riedel de Resende). (2§ T-2332/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para excluir da condenação 

a incidência do adicional de periculosidade sobre os triénios. 
EMENTA: 0 adicional de periculosidade tem incidência testrita 

aos casos previstos na lei instituidora. 0s "triénios" criados 
pela Petrobras não se incluem na hipótese.
RR-3.200/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Recor
rente: S/A. INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Recorrido: JOA
QUIM MIGUEL. (Advs. Drs. José Maria de Castro Bernils e Ulis

ses Riedel de Resende). (2§ T-2333/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e, no mérito, à u- 

nanimidade, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida e improvida.
RR-3.241/77 - TRT 1§ Região.Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re

correntes: ZALI PEREIRA DA SILVA E OUTROS. Recorrida: REDE FER 
ROVIARIA FEDERAL ^A. - 73 DlVISÃO-LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Ali

no da Costa Monteiro e Sebastião Herculano de Mattos Filho) . 
(23 T-2628/77).
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DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe provi

mento, para julgar incompetente a Justiça do Trabalho, para a- 
preciar a lide.
EMENTA: A complementação de aposentadoria, como obrigaçao da 

União, não pode ser deduzida no foro trabalhista.
RR-3.324/77 - TRT 29 Região. Rei.Min. Orlando Coutinho. Recor

rentes: DARCI DA SILVA BUENO E OUTRO E BANCO ERANCES E BRASI
LEIRO S/A. Recorridos: OS MESMOS.Z(Advs. Drs. José- Torres das 
Neves e Flávio Mendes Andrade). (29 T-2632/77)/

DECISÃO: Por maioria, 'não conheceram do recurso dos reclaman

tes e, a unanimidade, conheceram da revista empresarial,' mas 
negaram-lhe provimento.
EMENTA: 0 sabado e dia de repouso, para o bancario, devendo ser ------------ z 
remunerado como tal.

RR-3.370/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco£ 

rente: MUNEIPIO DO RIO DE JANEIRO. Recorridos: BLAYR NINO RI

BAS CALCAVECCHIA E OUTROS. (Advs. Drs. Hugo d? Carvalho Coe

lho e Pedro Rainho). (29 T-2428/77).

DEC ISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, hegaram-lhe provimenteí.

EMENTA: Revista conhecida e improvida.

RR-3.786/77 - TRT 29 Região. Rei. Min.Pajehu Macedo Silva.Re - 

corrente: SOLANGE FERREIRA DA SILVA. Recorrido: HOSPITAL LEÃO 

XIIlí (Advs. Drs. Nilson Jacob e Johannes Dietrich Hecht). (29 

2337/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi 

mento, para restabelecer a decisão primaria.

EMEN TA: Os créditos trabalhistas do empregado não podem sofrer 

compensação por créditos de outra natureza, se não há concor

dância expressa. Muito menos quando ultrapassam o valor do sa

lário mensal.

RR-3.882/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. recor 

rente: HUMBERTO CAVALCANTE DE MACEDO. Recorridas: COMPANHIA VA 
LE DO RIO DOCE E FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO

CIAL - VALIA. (Advs. Drs. Carlos Çduardo Azeredo Lopes'e Arnal 
do L. Sussekind)'. (29 T-2650/77).
DEC ISÃO: Por maioria,- nao conheceram do recurso.

EMENTA: Reexame de matéria de fato/Revist^não conhecida,por não 

verificados os pressupostos do art9 896 da CLT.

TERCEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-620/77 - TRT 4 9 Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante : 

COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA. Agravados: DEOCLIDES OSPITALIER ' 
BARBOSA E OUTROS. (Advs. Drs. Sérgio Schimidt e Luiz Carlos Ca 

lachi Moraes). (3® T-2667/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Agrpvo desprovido.
AI-1243/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 
EPITÃCIO DE FIGUEIREDO. Agravados: MADEPAN NORDESTE S/A - IN
DÚSTRIA DE MADEIRA AGLOMERADA E OUTROS. (Advs. Drs. Edherbalde 

Figueiredo e Júlio Goulart Tibau). (3®T-3109/77).

DECISAP: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 
processar a revista,para melhor exame.
EMENTA: Agrpvo a que se dá provimento para melhor exame.
AI-1246/77’- TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 
REMO RIZZARO. Agravada: CASAS EDUARDO S/A - CALCADOS E CHAPÉUS 
(Advs. Drs. Neuton Gerson de Carvalho Fernandes e Maria Apare

cida Pellegrina Lockmann)'. (39 T-3110/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1700/77 - TRT 99 Região. Rei. Min. Lomba Ferpaz. Agravante: 
ESTADO DO PARANÃ. Agravada: JUVITA SAAB STfiEMEL. (Advs. Drs,.A£ 

tonio Carlos Lucchesi e Edmar Luiz Costa). (39 T-2981/77).

DECI SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo 

EMENTA: Agravo desprovido.
AI -1707/77 - TRT 1® Região,. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

COMPANHIA AMÉRICA FABRIL. Agravada: ROSA ALVES DA SILVA. (Advs 

Drs. Sérgio Moreira de Oliveira e Luiz Thomaz de Miranda Cu
nha). (3® T-2982/77):
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido.

AI-1708/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Agravante 
VENERÁVEL E ARQLJIEPISCOPAL ORDEM TERCEIRA DE NOSSA SENHORA D0 ,

MONTE D0 CARMO. Agravados: AN/ONIO LUIZ GOMES DA FONTE E/OUTOS 
(Advs. Drs. Valério Rezende e Ulisses Riedel de Resende). (3®- 

T-3111/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.
EMENTA: 0 Recurso extraordinário suspende a execução definiti

va de qualquer sentença sob seu crivo', inclusive a sentença co 
letiva. Agravo provido.
AI-1781/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan
te: JOAQUIM VIANA DA SILVA/ Agravada: FEPASA - FZRROVIA PAULI^ 

TA 5/A. (Advs. Drs. Ulisse^ Riedel de Resende e José Celio de 
Andrade). (39 T-2985/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de ' 

mandar processar a revista para melhor exame.

EMENTA: Agravo de Instrumento provido 
ao artigo 7 da Lej. 5316, de 14/9/67.

para melhor exame, f ace

AI-2318/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 
DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS DISCO S/Al Agravado: LESSA JQSÉ 

DA SILVA. (Advs. Drs. Lourival Bacellar e Marcelo Domíngues ). 
(39 T-3001/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2420/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante:

FORD BRASIL S/A. Agravado: JOÃO GONÇALVES DE SIQUEIRA. (Ady^. 

Drs. Cassio Mesquita B. júnior e Ulisses Riedel de Resende ). 

(39 T-3008/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA:Aqravo a que se nega provimento.
AI -2427/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. L^ojnba Ferraz. Agravante: 
BANCO REAL S/A. Agravada: NÍVEA TORRES. (Advs. Drs. Adhemar 1 

lervolino e José Torres das Neves). (33 T-3009/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Agravo desprovido.

AI-2549/77 - TRT 99 Região. Rei. Min. Ary Campist^. Agravante: 

ARTUR LUNDGREN TECIDOS S/ACASAS PERNAMBUCANASv A gravada: LEI_ 

LA REGINA LIPKA ESTEVAN. (Advs. Drs. Jorge Manne e Nivaldo Ma_r 
tins).' (3® T-3018/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA:Aqrayp a que se nega provimento.
A1-2564/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante:- 
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA. Agravado: JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE 

(Advs. Drs. Wagner de Abreu Mendes e Vera Lucia de Souza). (3® 
T-3021/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se rega provimento 'pop não demonstrados os 

pressuposto? de admissibilidade daisvista.
AI-2619/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan
te: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA. Agravados: PEDRO JANUÃRIO SOA 

RES E OUTROS. (Advs. Drs. Fernão de Moraes Salles e Agenor Ba£ 

reto Parente). (39 T-3025/77).

DECISÃO: Unanimemente, 'negaram provimento ao agravo.
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EMENTA: Nao deve o juízo de admissibilidade encaminhar revista 

quando o acordão regional recorrido funda-se em sumula ou pre

julgado do TST.
AI-2721/77 - TRT 58 Região. Rei. Min, Ary Campista. Agravante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A = PETROBRÁS Agravado: MIGUEL EMIDIO ' 
DOS SANTOS/ (Advs. Drs. Ruy ^Jorge C. Pereira e Ulisses Riedel 

de Resende). (38 T-303//77).
DECISÃO: Unanimemente/ negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento porz não comprovados os 

pressuposto^ de admissibilidade da revista;
AI-2734/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 

NILSON ANTONIO DE PAULA. Agravado: BANCO MERCANTIL DE ^ÃO PAU
LO S/A. (Advs. Drs. Pedro Dada e Carlos H. Z. Mazzeo). (39 T - 
3338/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento com apoio na Sumula 59. 
AI-2790/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 
GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A.’ Agravados: SEBASTIÃO BARBOSP E 

OUTROS. (Adv^ Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e M. M. Rodrigues). (39 
T-3043/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2791/77 - TRT 2a Região. Rei. M/n. Coqueijo Costa. Agravan
te: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravado: SALIR BATISTA DE 

OLIVEIRA. (Advs. Drs. Cçrrlos H. Z. Mazzeo e Simonita F. Bliks- 
tein). (39 T-3044/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Fincada a decisão regional em dois prejulgados e três 

sumulas,- impunha-se ao juízo de admissibilidade denegar segui
mento à revista interposta/ Agravo desprovido.

AI-2806/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS.' Agravado: DI0NI- 
SIO DA ENCARNAÇÃO ALVES. (Advs. Drs. Doão Evangelista Ferraz e 

Ulisses Riedel de Resende). (39 T-3045/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Aplicaçao do Prejulga, 

do 48 e da ^Sumula 42.
AI-2829/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan
te: FAZENDA DO ESTADO D^ SÃO PAULO. Agravados: ANTONIO DELIA ' 

VERDE MENDONÇA E OUTRO. /Advs. Drs. Marigildo de Camargo Braga 
e 3oão Siqueira Campos). (39 T-3047/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: 0 servidor público é admitido como estatutário ou ceie, 
tista."Quando a Constituição dispõe que o regime jurídi/o dos 

servidores admitidos em serviços de caratex- temporário, ou em 

função de natureza técnica especializada, sera estabelecido em 
lei não atribui ao Estado Federado o poder de engajar servidor 

fora da categoria de estatutário ou de celetista.
AI-2839/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SÃO 

PAULO - SR-4. Agravados: WALDOMIRO PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS. 
(Ad\e. Drs. Waldeloyr Presto e Walfrido de Souza Freitas). (39T 

3048/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

i
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Rpvista corretamente 

trancada de acordo com as Súmulas 50 e 42.
AI-2954/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. Agravados: ITAMAR COELHO BOE^HAT E 
OUTRO. (Advs. Drs. Galba Dosé Dos Santos e ítalo Pifano). (3aT 

3053/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2997/77 - TRT 2a Região. ReJ.. Min. Ary Campista. Agravante: 
PHILCO RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. Agravado: ANTONIO MIRANÇA (Advs 

Drs. Decio p. B. da Silva e Ulisses Riedel de Resende). (3a T 

3134/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria de Súmulas e Prejulgados. Agravo a que se nega 

provimento".

AI-2998/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 
IBM DO BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA. Agravado: 

GILBERTO SERÔDIO SILVA. (Advs. Drs. Wal^er Pinto de Moura e 

Celso Figueiredo Filho). (3aT-3135/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

RECURSOS DE REVISTA

RR-855/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Recorrente: 
PEDRO REINA CANO. Recorrido: LINORET - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

ROUPAS LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Akio Sa- 

to). (38 T-3139/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, nç que tange a 
anotação da carteira profissional e, no mer^to, deram-lhe pro

vimento, para restabelecer, no particular, a decisão de 19 grau; 
EMENTA: Violação do art. 29 da CLT. Embora reconhecendo a exi^ 
tência de relação de emprego durante sete dias, o ac/rdão re

gional deu integral provimento ao recurso ordinário, julgando' 
improcedente a reclamação e alcançando a sentença de Ia instâ_n 

cia*inclusive na parte em que esta determinou a anotaçao do 

contrato na carteira profissional. Revista parcialmente conhe 

cida e provida.
RR-1084/77 - TRT 18 Begião. Rei. Min. Barata Silva. Recorren
te: JOÃO VERA CRUZ. Recorrido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A . 

(Advs. Drs. José Torres das Neves e Eliano Saboya Valente).(38 

T-3193/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento para determinar a inclusão, na 

condenação, das verbas decorrentes das decisões normativas, se 
houver, e suas repercussões, tudo a se apurar em execução de 

sentença.
EMENTA: A certidão a que sji refere o art. 872 da CLT poderá ser 
juntada a qualquer tempo, no curso da ação, /se houver impugna

ção da defesa." Revista conhecida e provida.
RR-1443/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorrer^ 
tes: METALÚRGICA MARIMON LTDA L MILTON JOSÉ MIRANDA RODRIGUES/ 

Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Dante Rossi e Wilmar Salda

nha da Gama Padua). (3a T-3062/77)." 
DECISÃO: Unanimemen£e, conheceram da revista da Empresa e, no 

mérito,^por ijaioria, negaram-lhé provimento}' quajito a revista' 

do empregado, unanimemente, dela nao conheceram.
EMENTA: A compensação da jornada semanal só tem eficacia se, 

pactuada por instrumento normativo autônomo - acordo coletivo' 

ou convenção coletivo.

RR-1570/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Recorrente: 

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recobrido: JOSÉ WALTER RIBEIRO 

(Advs. Drs. Antônio Miguel Pereira e Thomas da Costa Neves). 
(3a T-2519/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, para declarando a incompetência da Justiça 
do Trabalho, decliná-la para uma das Varas dos Feitos da Fazeri 

da Publica do Estado de Sao Paulu, para onde deverão ser reme
tidos os autos.
EMEN TA: Reclamação de jornada da FEPASA. Incompetência da Jus

tiça do Trabalho. Revista conhecida e provida.-
RR-2145/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Coqyeijo Costa. Recorrer^ 

te: CARLOS WALDEMAR FONTOURA DE OLIVQIRA. Recorrida: COMPANHIA 
ESTADUAL DE ÁGUAS E ÇSGOTOS - CEDAE. (Advs. Drs. Wilmar Salda

nha da Gamç Padua e Fernando Carlos Falcão Barcelos). ( 3aT- 
3142/77).
DEC ISAO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, negaram-lhe provimento.
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EMENTA: Regista conhecida porém desprovida. A oferta pública da 

empresa, de um prêmio extra para que o empregado, em condições 
de aposentadqria,zse jubile, ção e ilegal nem enquadra a hipó
tese no § 3®, da Lei 5.107/66.

RR-2236/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrente: 

BANCO NACIONAL S/A.' Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES- 
TABELECIMENJOS BANCÁRIOS DE CAMPOS. (Advs. Drs. Carloç Odorico 
V. Martins e Acrísio de M. R. Bastos). (3® T-3143/77J.
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista que nao se cophece por não comprovados os pre_s 
supostos de admissibilidade.-
RR-2255/77 - TRT Região. Rei. Min. Barata Silva. Recoryente: 
30Ã0 ORSI CÂNDIDO. Recorrido: YORK INDÚSTRIA E COMÉRCIO^ (Advs 

Drs. Hugo Mosca e Carlos Eraldo Lopes). (3® T-3075/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista, apenas quanto ao 
mérito et deram-lhe provimento^ para restabelecer a decisão de

Is 
1® Grau.
EMENTA: Empregado comissionista tanto pode ser o vendedor como 

o assistente de vendas, como outra modalidade imagyiavel de ern 
pregado que tenha remuneração à base de comissões. 0 que inte

ressa é a forma de sua remuneração^ Se receber comissoes e em
pregado comissionista ’e incidirá no que tange ao repouso Sema

nal remunerado o preceito contido na Sumula n® 27 do TST. Re

vista a que se da provimento.
RR-2302/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Coqueijo • Costa. Recorren 

te: OLÍVIA CRISTINA DE SOUZA.' Recorrida: COMPANHIA INDUSTRIAL’ 

RIO GUAHYBA. (Advs. Dr^. Alino da Costa Monteiro e Olynto 0. 
Zin). "(3® T-3144/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, po que tange ao 
salário maternidade e, no mérito,' por maioria, negaram-lhe pro 

vimento.
EMENTA: Despedida injustamente a empregada que mantem contrato 

por prazo indeterminadç, ou rescindido ante-tempus o seu con - 
trato pelo empregador, quando este é a prazo certoíf tem ela 

jus à percepção do auxílio-maternidade. Nao assim quando o co£ 

trato a termo resolve-se naturalmente, pelo advento do seu te_r 
mo final. Interpretação do Prejulgado n® 14. Revista conhecida, 

porém desprovida.
RR-2385/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Ary Campista.Recorrente: 

HOTÉIS OTHON S/A. Recorrida: EDNA LÍDIA SOARES SILVa. (AdvaDrs 
Dyrval Ribeiro Soledade e Ulisses Riedel de Resende)! ( 3® T - 

3078/77).
DECISÃO: Unanimemen te-, não conheceram da revista.
EMENTA: Revista de que se não conhece por não caracterizado o 
conflito pretoriano e* por aplicação correta dp Prejulgado 14. 

RR-2390/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Recorrente: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS - RLAM! Recorrida: MARIA 

NILZA RODRIGUES SANTANA. (Ad\s. Drs.Ruy Oorge C. Pereira e 3ai- 

ro Andrade de Miranda). (3® T-3145/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, de
ram-lhe prgvimentu, em parte, para deduzir da parcela paga pe

la Petros o que por ela seria devido, como apurado em liquida

ção.
EMENTA:Revista conhecida e provida, em parte.
RR-2416/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Ary Campista.Recorrente: 
FINANCILAR - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. Recor
rida: LÚCIA OOSÉ PEREIRA. (Advs. Drs. Hirosê Pimpão e Marcelo 

Domingues).z (3a T-3146/77).

DECISÃO: Unanimemente_ nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista que nao se conhece por nao comprovados os pres, 

supostos de admissibilidade.
RR-2685/77 TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista.Recorrente: 
FRANCISCO GARCIA BERNER„ Recorrida; INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 

MEIAS S/A - IBRAM. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3o- 
sé Rocha Filho). (3a T-3087/77).

•DECl SÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, para acrescer a condenação as parcelas de
correntes da rescisão indireta.

EMENTA: A suspensão do contrato de trabalho não suspende o di
reito a açãp para rescindir o contrato por fatos anteriores. 
RR-2712/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata S/.Iva.Recorrente: 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÃGUAS E ESGOTOS - CEDAE’. Recorrido: ANTO 
NIO 30SÉ PIRES.^ (Advs. Drs. Paulo Norberto Hack e Rubem Eugê - 

nio S. de Mendonça)< (3® T-3090/77)x

DECISÃO: Por maioria, 'conheceram da revista,' e no mérito, nega 
ram-lhe provimento.'

EMENTA: Prestaçao das horas extras embora sem acordo escrito , 

produzira efeitos no contrato de trabalho e, quando habitual ’ 
nao poderá ser suprimida em sua representação salarial; Aplica 

çao do estudo das nulidades em Direito do Trabalho; Revista co 
nhecida mas desprovida.
RR-2717/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Ary Campista.Recorrente: 

OSMAR RAMOS DA SILVA.' Recorrido: MORGANTI S/A -‘INDÚSTRIA E CO 
MÉRCIO. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Milton Camargo). 
(3a T-3200/77)/

DECISÃO: Unanimene nte, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, ,deram-lhe provimento,' para julgar procedente a recla
mação.
EMENTA: Horas suplementares habituais não podem ser suprimidas. 
RR-2734/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. ■ Cpqueijo Costa.Recorrejn 

tes: CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS E OUTRO. Recorrida: COMPANHA ES 
TADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Montei
ro e Silvio Cabral Lorenz).Z(3a T-3091/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 1® Grau.z 
EMENTA: Os valores das prestações "in natura"/devem ser os dos 

percentuais das parcelas componentes do salario mínimo ( CLT , 
art. 458, § 1®), mas não determina a lei que necessariamente'1 

eles incidam sobre o mínimo regional? Revista conhecida e pro

vida .
RR-2751/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Ary Campista.Recorrente: 

FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO.' Recorrida: LOURDES PAES DE AL
MEIDA. (Advs. Dçs. Fernando Whitaker de Carvalho e cármine At- 

tilio Graziosi). (33T-3203/77 )'.
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que não se conhece'por não comprovados os pre£ 

supostos de admissibilidade.
RR-2758/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Recorrente: 

ELECTROLUX SERVIÇOS S/C LTDA. Recorrida: GENI MARIA DOS AN30S 
/ ~ ,

DE 3ESUS. (Advs. Drs.^Joao Evangelista Ferraz e Oose Luiz Ni- 

gro). (3a T-3147/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista, pela nulidade e, 
no mérito, deram-lhe provimento, |5ara anular o v. Acordão Re

gional, devendo os autos a ele retornar^ para que outro julga

mento $ja feito como de direito.

EMENTA: Preliminar de nulidade acolhida para que o E. TRT pro
fira outra decisão.

RR-2826/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Recorren
te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: 30SÉ RIVALDO 

DE SOUZA FILHO. (Advs. Drs. Ruy M. de F. Serravalle'e 3osé TÔ£ 

res das Neves). (3a T-3149/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 
maioria,- deram-lhe provimento, em parte/ para excluir da copd£ 
nação o pagamento das duas primeiras horas extraordinárias' e 
seus reflexos nas demais parcelas referidas na inicial/ 

EMENTA: Assim como a confiança prevista para o bancario no ar- 
tigo 224, § 2® da CLT tem sentido amplo, o Prejulgado 46 que 
o interpreta é igualmente abrangente, considerando já remunera 

das as duas primeiras horas extraordinárias quando o empregado 

receba gratificação nao inferior a um terço do salario e ocupe 
cargo comissionado ou chefia de qualquer especie.■Revista conhe 

cida e provida, em parte.'
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RR-2972/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren

tes: ERNESTINA MARIA REGGIANI E MELO. Recorrido: EUREKA S/A - 
LAVANDERIA DE LUXO. (Advs. Drs. Arline Cunha Borges e João Ba. 

tista de Oliveira Filho). (3a T-3153/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no merito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 

10 grau.
EMENTA: Sobrejornada para compensar redução de horário no sáb£ 
do. imprescindível o acordo ou contrato coletivo (art. 59, §

20, da CLT).
RR-2973/77 - TRT 1® Região.Rei. Min. A^y Campista. Recorrente: 

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A. Recorrido: AJAX DO CAR- 

MO LANNES. (Adys. Drs. Ivo Braune e Oose Torres das Neves ) 
(3S T-3154/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que não se conhece por não caracterizar os pies 
/ 

supostos de admissibilidade.
RR-3022/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorrer^ 

tes: ANTONIO OSÓRIO GONÇALVES E OUTROS'. Recorrida: CIA DE NAV£ 

GAÇÃO DO SÃO FRANCISCO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resendee 

Gustavo Lanat P. de Cerqueira). (3a T-3156/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: A juntada extemporânea de documento é vedada, salvo de_ 

monstração de força maior processual. Mas, se a parte contraria 

silencia, ->o alegando a pecha a destempo, e o Juízo nao decide 
com base no documento,’ não ha nulidade a decretar, por inexis- 
tir prejuízo, sem a qual ela não visceja.” Revista não conheci

da .
RR-3032/77 - TRT 99 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorrer^ 
te: ESTADO DO PARANÁ. Recorridos: SÉRGIO WEBER E OUTROS. (Advs 
Drs. losael José Milani e Eliud José Borges*). (3aT-3157/77 ).' 

DECISÃO9: Unanimemente, não conheceram da revista/

EMENTA: A lei de Diretrizes e Bases para o ensino de 19 e 29 
graus prevê dois regimes de trabalho para os professores:' o es 

tatut^rio e o celetista. 0 fato de serem eles "suplementaris - 

tas" nqo os situa noutra categoria, nem lhes retira a proteção 
legal - seja estatutaria, seja da legislação do trabalho, cojn 
forme o caso.- Se os professores recebem apenas o pagamento das 
aulas ministradas e nenhuma comprovação se fez de que percebam' 

o repouso Remunerado, a este tem jus. Revista nao conhecida.

RR-3037/77 - TRT 19 Região, Rei. Min. Coqueijo Costa.Recorren
tes: JMARIA JOSÉ BEMERGUY E PETRÓLEO BRASILEIRO 5/A - PETROBRÁS 

Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Oosé Torres das Neves e Ruy 

Oorge C. Pereira). (3a T-309B/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista da reclamante e , 
no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento; quanto a revis. 

ta da Empresa, por maioria, dela não conheceram.
EMENTA: já que a Fundação Petros foi ipnstituida por autoriza - 

ção de decreto do Chefe do Executivo, para englobar toda a as
sistência previdenciária e social que era prevista no Manual da 
Petrobrás, e é esta que mantém a Petro^, não viola a lei dedu

zir valores de benefícios recíprocos, prestados aos petrolei - 

ros por foiga das duas fontes geradoras.

RR-3063/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Recorrente: 

FÁBRICA DE .VIDROS BOÊMIA S/A' Recorridos: SÉRGIO MENDES PINHEI_ 
RO E OUTRO. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Nelson Tomaz Braga). (3aT 

3158/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no merito, por 
maioria, deram-lhe provimento,' para restabelecer a decisão de 

19 Grau.
EMENTA: Empregado .que se demite com menos de um ano de serviço 
na mesma empresa, não faz jus às ferias previstas no artigo 26, 

da Lei 5.107/66.
RR-3121/77 - TRT 5a Çegião. Rei. Min. Ary Campistg.Recorrente: 

XEROX Dh RRASIL S/A. Recorrido: PAULO DOS SANTOS.(Advs. Drs.

Celso Souza Dantas' e Theobaldo Eloy de Carvalho) . i, 1aT-3161/77) 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Revista que não se conhece por versar matéria fática. 

RR-3134/77 TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Recorren
te: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO RIO 

/
DE JANEIRO - IASERJ. Recorrida: JULIA GUIOMAR MARTINS. (Advs. 

Drs. José Antunes de Carvalho e Ulisses Riedel de Resende ). 

(3a T-3162/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, ne

garam-lhe provimento.

EMENTA: É razoavel a interpretação de que o adicional-noturno, 

quando devido, devà ser sempre calculado sobre o salario con - 
tratual. Artigo 73, § 39 da CLT e Súmula 313 do STF. Revista 1 

conhecida, porém desprovida.

RR-3283/77 - TRT 2a Região. Rei. Mi/1. Ary Campista.Recorrente: 

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorridos: ALCIDES PETRONI_ 
LHO E OUTRO. (Advs. Drs. Maurício Azevedo P. Chaves e Sebatião 
Lázaro Balbo). (3a T-3170/77).
DECISÃO: Unanimemente/ não conheceram da revista.

EMENTA: Horas extras habituais. Integração ao aviso prévio. 

RR-3310/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Recorren
te: ERMELINDO LÚCIO DE GODOY. Recorrida: COMPANHIA BRASILEIRA 

DE TRATORES. (Advs. Drs. Almir, Pazzianotto Pinto e Gipsy Gar

cia Ferreira). (3a T-3173/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, para que seja anulado o feito a partia? de 

fls. 20, reabrindo-se a instrução, com intimação das partes , 
com restrições quanto a fundamentação do Ex— Sr. Ministro Lcm 

ba Ferraz.

EMENTA: 0 erro "in procedendo,r gera nulidade processual.No pro 

cesso do trabalho, só o Juiz pode inquirir a parte. A pedido da 

outra, dos vogais, representantes e advogados, pode haver reiri 
quirição, pelo Juiz (CLT, artigo 820). 0 transplante da "confis 

são provocada"’do processo civil para o processo do trabalho' é 
repelida pelo espírito tuitivo deste/ Revista conhecida e pro

vida .
RR-3335/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Recorren

te: THEREZINHA DA CONCEIÇÃO SORIANO. Recorrido: CEAGLÇP - COM
PANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO. (Advs . 
Drs. José Roberto Duarte e Lucile A. Fittipaldi Morada). (3aT- 

3217/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida) porque os julgados oferecidos à 

contraste assentam em outros pressupostos faticos e jurídicos.0 
remédio proprio para escoimar a sentença de possível contradi
ção é o recurso de embargos declaratorios.
RR-3408/77 - TRT Ia Regiãc?. Rei. Min. Coqueijo Costa.Recorren

te: CÍCERO ROMÃO BATISTA. Recorrida: COMPANHIA PROGRESSO INDUS 
TRIAL BRASÍL FÁBRICA BANGU. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e José de Segadas Vianna). (3a T-3219/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, porque admitida a existência de 

julgado em lide anterior, entre as mesmas partes, com o mesmo 
pedido.' A descaracterização apontada, porque haveria fato no - 

vo, nao foi admitida como comprovada pelo Regional e nao pode 
ser motivo de apreciação em recurso de revista. 

. í
RR-3457/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren
tes: LÚCIO CHAVES E OUTROS. Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE 
ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiros Flávio 

T. Leal). (39 T-3107/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 19 Grau. 

EMENTA: Gratificações de farmácia e de férias, pagas habitual

mente, integram o salario e devem, consequentemente, ser in

cluídas no cômputo do 139 salario. Revista a que se da provi - 

mento.

processual.No
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RR-3569/77 - TRT 46 Região. Rei. Min. Ary Campista.Recorrente: 
PORCELANA RENNER S/A/ Recorrido: LUÍZ CARLOS DA SILVA ALVEs' . 

(Advs. Drs. Dante Sfoggia e Hélio Alves Rodrigues)í(J6T-3228/ 

77).

DECISÃO: Unanimemente^ conheceram da revista e, no mérito, ne

garam-lhe provimento.

EMENTA: Acordo Coletivo. Os pressupostos da validade dos acor

dos coletivos, estabelecidos nos artigos 611 e seguintes, da 
CLT, nao podem ser subtraídos da apreciação do Poder Judicia - 
rio.
RR-3680/77 - TRT 56 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Recorren
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorridos: ABELARDO NINA RO 

CHA E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Ulisses Riedel 
de Resende), (ja T-3231/77).

DECISAP: Unanimemente,' conheceram da revista e, no mérito, nega 
ram-lhe provimento.

EMENTA: Fixando o regulamento da empresa normas objetivas para 
apurajçao do merecimento e consequente promoção por es^e crité
rio, pode o Judiciário apreciá-la na lide trabalhista aeduzida 
em juizo/ Revista conhecida, porém desprovida.

RR-3729/77 - TRT 26 Região. Rei. Min. Ary Campista.Re corrente: 
HELENO GOMES DA SILVA. Recorrida: S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. 

/
MATARAZZO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Arthur Val- 

lerini). ‘(3a T-3235/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e,’ no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 

1° Grau.
EMENTA: Revista conhecida a que se dá provimento. Inviável a 
------------ ~ 7 supressão de horas extras habituais prestadas anos a fio, por 
traduzirem ajuste tácito no que tange ao estabelecimento con

tratual do salario.
RR-3762/77 - TRT 26 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrente 
MÁRIO NELSON BUENO Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 

(Advs. Drs. José Francisco Boselli e Carlos Moreira de Luca) . 

(36 T-31B5/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no merito, d£ 

ram-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos a ori
gem para que se conheça do recurso ordinário do reclamante e 

sobre o mesmo se decida, como se entender de direito.
EMENTA: Custas - Pagas por ocasião do recurso ordinário provi

do para anular a sentença,' não precisam ser novamente pagas ' 

quando de outro recurso contra a nov? decisão de primeiro grau. 
Intimação de sentença por precatória. Prazo recursal flui da 

juntada da precatória.

Brasília, 08 de março de 1978.

Nauriá

DESPACHO DO PRESIDENTE
TST — RR — 3.979-75
(Ac. TP — 2.447-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — lEstado de São Paulo 
— Advogada: Dra. Myrian Aparecida Re
zende de San Juan — Procuradoria do 
Estado.

Recorridos — Divina Andrade da Sil
va e outros — Advogado. Dr. Raul Sch- 
winden.

2* REGIÃO
Despacho

O Estado de São Paulo interpõe re
curso extraordinário, com fundamento 
nos artigos 119, inciso III, alínea a, e 143, 
da Constituição, contra o acórdão deste 
Tribunal que não conheceu da revista.

Afirma o Recorrente infringidos os ar
tigos 13, 106, 108, 110 e 142, da Consti
tuição. Cita doutrina.

Segundo o Recorrente, os primeiros des
ses dispositivos constitucionais dariam ao 
Estado competência para legislar sobre 
contrato de trabalho de empregados 
“temporários”. Tal competência, no en
tanto, é da União, e não do Estado, ten

Crivaro Lobo

do em vista o disposto no inciso XVII, 
alínea b, do artigo 8’, do texto constitu
cional.

Não há falar portanto, em violação des
ses dispositvos.

A Constituição prevê, apenas, dois ti
pos de trabalhadores sob tutela legal: 
uns têm regime contratual e, outros, es
tatutário.

Os autônomos e os avulsos, porque não 
têm subordinação jurídica ou econômica, 
têm disciplina especial.

Essa situação de independência, pelo 
princípio da isonomia. não permite dis
pensar-lhes idêntica proteção legal.

Desnecessário rebuscar a doutrina e 
analisar a história, bastando a leitura do 
art. 160, da Constituição, para certificar- 
se o estudioso de que as leis tutelares do 
trabalhador subordinado destinam-se a 
que o Estado realize “o desenvolvimento 
nacional e a justiça social.”

Sem isso, inexistirão ordem, equilíbrio 
e paz soical.

Essa a única verdade jurídico-social, 
que se demonstra através de várias leis 
ordinárias. Não é preciso ir mais longe. 
Basta ler a Lei n’ 6.019, de 31 de janei
ro de 1974, que dá expressamente o con
ceito de trabalhador temporário. Só po

derá assim ser qualificado o admitido 
“para atender à necessidade transitória de 
substituição de seu pessoal regular e per
manente ou a acréscimo extraordinário 
de serviço (art. 2’).

Considerar como temporário, passagei
ro, eventual ou precarista quem presta 
serviços para executar trabalho perma
nente ou que não substitui pessoal re
gular, ou, ainda, que não realize serviços 
decorrentes de fatos extraordinários, in- 
duvidosamente é estabelecer conflito le
gal com as linhas mestras da Constitui
ção e leis editadas pela União.

Para não se chegar à inconstituciona- 
lidade do dispositivo, preferiu-se, a exem
plo de decisões da Colenda Corte, inter
pretar o texto à luz da Lei Fundamen
tal. Sequer um contrato a prazo serto, 
como disciplinado pelo art. 443, da CLT, 
procurou o Recorrente celebrar. A solu
ção que encontrou não se arrima na Lei 
Magna, e conflita-se com o contexto po
lítico-social.

Dentro desse critério, a questão con
verte-se em envolvimento de prova, as
pecto inconciliável com a natureza do re
curso extraordinário.

Não ocorreu, nem podia ter ocorrido 
infração ao art. 110 da Carta Magna, que 
se refere a lides surgidas entre servidores 
com a União, suas autarquias e empre
sas públicas federais. Evidentemente, não 
podem esses órgãos ser confundidos com 
o Fstado de São Paulo.

O art. 142, da Constituição, dá a com
petência desta Justiça Especializada e 
também nao sofreu a menor violação.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 7 de março de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA N’ 3-78
O Ministro Thélio da Costa Monteiro, 

CoTegedor Geral da Justiça do Traba
lho, usando das atribuições que lhe são 
conferirias pelo Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, resolve:

Derignar o Assessor de Minstro, ba- 
cha^el Antônio Moreira, para viajar em 
ob'eto de serviço a Belo Horizonte, no 
período compreendido entre 10 e 14 de 
abril (cinco dias) do corrente ano.

Dê-se ciência e publique-se.
Biacíl!a, 13 de março de 1978. — Thé

lio da Costa Monteiro, M nistro Corre- 
geJo- Geral da Justiça do Trabalho

ATA DA INSPEÇÃO CORRECIONAL 
REALIZADA NA 4a REGIÃO

Aos sete dias do mês de março de mil 
novecentos e setenta e oito, na cidade 
de Porto Alegre, Capital do Estado do 
Rio Grande do Sul, na praça Rui Bar
bosa, 57, instalou-se a Correição Perió
dica Ordinária no referido Tribunal. P e- 
sentes os Exmos. Srs. Ministro Thelio 
da Costa Monteiro, Correegdor Geral da 
Justiça do Trabalho, o MM. Juiz Dou‘or 
Ivéscio Pacheco, Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
acompanhado: do Doutor Antonio Moel- 
ra. Secretário da Corregedoria Geral em 
exerc'cio e do Doutor Antonio Nino Abce, 
Secretário da Corregedoria Regional, ini
ciaram-se os trabalhos, de confo'ini:lad' 
com o Edital publicado nos Diários da 
Justiça da União do dia 13 de fevereiro 
de 1978, página 483, e Oficial do Estado 
do Rio Grande do Sul, do dia 21 dos mes
mos mês e ano. O a’udido Edital foi afi
xado no local próprio, no Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Resrião. 
Cumpridas as formalidades legais e regi
mentais, o Exmo. Sr. Ministro Conere- 
dor foi, inicialmente, cientificado de que, 
em 1977, foram apresentada- 23 reclama
ções correicionais tendo sido soluciona
das 22, pendente, pois, de decisão, apenas 
uma. Relativamente a Correições O di- 
nárias em 1977 foram submetidas a ins
peção correicional 19 Juntas de Concilia
ção e Julgamento, oportunidade em cue 
proferiu o Exmo. Sr. Corergedor Re
gional 102 despachos. Deixaram de ser 
in pecionadas 4 Juntas de Conciliação e 
Julgamento da Capital (5’ — 9a — 11' — 
e 13a), bem como as de Novo Hambu-go, 
Cachoeira do Sul, Bagé, Bento Gonçal
ves, Cruz Alta, Ijuí Livramento, Monte- 
negra, Santa Cruz ^o Sul. Santa Maria, 
Santa Rosa, Santo Angelo. São Jerônimo, 
Taquara, Uruguaiana e Vacaria, em face 
de problemas de verba. A partir de abril 
do ano em curso serão inspecionadas re
feridas Juntas, sendo certo que, em mar
ço, Já correicionada a 13*. Foram, igual
mente. inspecionadas, em '977 os 
Serviços de Distribuição das cidades de 
Pelotas e de São Leopoldo e os resperti- 
vos serviços de Distribuição de Custas e 

Emolumentos, restando, assim, o Serviço 
de Distribuição de Porto Alegre e o De
pósito Judicial da Região. Quanto a 
Provimento foram baixador, em 1977, 
quatro, e, em 1978, apenas um cujas có
pias acompanham a presente Ata. Em 
1977 foram recebidos e despachados 2.155 
recursos assim discriminados: Revistas 
para o TST — 1.709; Ordinários — 48; 
Agravos de Instrumento — 393; Extraor
dinários — 5, além de 41 Cartas de Sen
tença, não computadas naquele total. 
Prosseguindo, o Sr. Ministro Corregedor 
Geral passou a examinar os Livros Ofi
ciais do Tribunal, a seguir descritos: Li
vro de Distribuição de Processos em 
Geral, do qual consta: Recurso Ordiná
rios — 3.951 — Agravos de Petição — 
214; Agravos de Instrumento — 87; Ho
mologações de Acordo — 209; Revisões 
de Dksídio Coletivo — 54; Dissídios Co
letivos — 12; Ações Rescisórias — 19; 
Mandados de Segurança — 22; Embargos 
Declaratórios — 121; Conflito Negativo 
de Competência — 1; Agravo Regimental 
— 1; Matérias Administrativa — 2; Ar
guição de Inconstitucionalidade — 1; Di
versos Pleno — 1; Habeas Corpus — 1, 
tudo perfazendo o total de 4.696 proces
sos. Livro de Posse dos Senhores Juízes 
— um volume. Livro de Posse dos Fun
cionários — “Livro 2” — um volume. 
Livro de Publicação de Acórdãos — três 
volumes, sob a Presidência do Dr. Juiz 
Semanário. Livro de Registro de Atas 
das Sessões Ordinárias do Tribunal Pleno 
— um volume. Livro de Registro de Atas 
das Sessões Extraordinárias — um vo
lume. Livros de Registro de Atas das 
Turmas — quatro volumes: dois volumes 
de cada Turma. Livro de Carga para 
Advogados — um volume, examinado a 
partir da última correição. Livros de 
Protocolo de Petições — oito volumes, 
examinado: a partir da última correição. 
Livros de Protocolo de Processos — três 
volumes, examinados a partir da última 
correição, ensejo em que foram encerra
das as atividades do dia 7. Dando pros
seguimento aos trabalhos, no dia oito de 
■março o Exmo. Senhor Ministro Corre
gedor Geral procedeu ao exame dos valo
res relativas a Custas e Emolumentos, 
cujos livros consignam a seguinte ar e- 
cadação, em 1977: em Porto Alegre fo
ram arrecadados, a título de custas, Cr$ 
4.422.020,83; e emolumentos, no valor de 
Cr$ 593.432,37, num montante, para a 
Capital, de Cr$ 5.015.453,20. No interior 
da Região foram arecadados, a título de 
custas, Cr$ 2.639.674,94; a título de emo
lumentos, Cr$ 473.941,53, num total de .. 
Cr$ 3.113.616,47. Destarte, a globaliza
ção das cifras gerais acusa o expressivo 
número de Cr$ 8.129.069,67 (oito milhões 
cento e vinte e nove mil e sessenta e 
nove cruzeiros e sessenta e sete centa
vos) . Os livros examinados encontram- 
se em perfeita ordem, sendo que em to
dos e’es o Exmo. Senhor Ministro Cor
regedor Geral apôs seu “visto”. Prosse
guindo, deetrminou o Exmo. Senhor Mi
nistro Corregedor Geral fossem apanha
dos, ao acaso, nos serviços Judiciários do 
Tribunal, 16 processos de natureza di
versa, para o fim de aferir-se a re?U'r- 
ridade da boa ordem e do cálculo dos 
prazos médios dos feitos em tramitação, 
observado o critério de amostragem. — 
Atendendo à solicitação de S. Exa. fo
ram-lhe apresentados para exame dez 
Recur:os Ordinários: TRT 3.234 — 3.463 
— 3.565 — 3.701 — 3.808 — 3.814 — 
3.956 — 3.957 — 3.977 e 3.988, todos de 
1977. Um Mandado de Segurança — TRT 
— MS — 2.056-77; Um Agravo de Ins
trumento — TRT — AI — 4.442-77: Um 
Habeas Corpus — TRT — HC — 801-77; 
Um Dissídio CCetivo — RT DC-4794-77; 
Duas Revisões de Dissídio Coletivo — 
TRT — RVDC-1.777-77 e TR — RVDC 
4.198-77. Os feitos em questão acham-se 
em boa ordem, sendo de salientar-se que 
os atos processuais constantes dos mes
mos apresentam-se de modo correto. — 
Quanto aos prazos médias apurados, ten
do em vista as limitações impostas pelo 
critério de amostragem, o único possível 
em face das características de que re 
revestem as correições, foram encontra
dos os seguintes índices: 1) prazo global, 
inchrda a tramitacao na Douta Procura
doria Regional: 147.87 dias: 2) prazo li
quido no Tribunal Regional do Traba
lho, até a publicação: 126,15 dias; 3) 
prazo líquido no Tribunal Regionai do 
Trabalho, até o julgamento: 95.1 dias; 
4) prazo médio com o Relator, até a data 
do julgamento: 57,35 dias: 5) prazo mé
dio "om o Revisor: 8,75 dias; 6) prazo 
médio com o Relator, após o julgamen
to, até a entrega da minuta do acórdão 
ao Serviço competente: 5,37 dias; 7) — 
prazo médio de publicação do sfcórdão:
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27,35 dias; 8) prazo médio na Procura
doria: 18,1 dias. O novo critério adotado, 
diverso do aplicado em 1976 para levan
tamento dos prazos médios, reflete me
lhor a produtividade do Tribunal. Em 
todos os processos objeto de exame o 
Exmo. Sr. Ministro Corregedor Geral 
apôs seu “visto.” Prosseguindo nas ati
vidades correicionais do dia 8, o Exmo. 
Senhor Ministro Corregedor Geral pas
sou a examinar a produtividade do Tri
bunal no ano de 1977: o Tribunal Pleno 
realizou 84 sessões: 45 ordinárias, 37 ex
traordinárias e 2 em Conselho. Recebeu 
328 processos, aos quais se somaram 30, 
resíduo de 1976, perfazendo um total de 
358, tendo julgado 332 processos e fican
do para 1978 um saldo de 26 processos. 
A 1* Turma reecbeu 2.223 processos, so
mando-se a estes 426, resíduo de 1976, 
num ttoal de 2.649 processos. Realizou 
49 sessões, nas quais decidiu 2.392 p.o- 
cessos, ficando um saldo pa-a 1978 de 
257 processos a julgar. A 2a Turma rece
beu 2.166 processos, aos quais se soma
ram 384, resíduo de 1976, totalizando .... 
2.550 processos. Realizou 46 sessões, de
cidindo 2.131 processos, ficando um sal
do de 419 processos a julgar, para 1978. 
Concluindo: Pleno e Turmas receberam, 
em 1977, 5.557 processos, apreciando no 
mesmo exercício 4.855, havendo, pois, um 
decréscimo de julgamento pelo Pleno da 
ordem de 27 processos, tendo em vista o 
ano de 1976. No que tange às Turmas, a 
1» julgou, em 1977, 33 processos a menos, 
o mesmo acontecendo com a 2» Turma, 
que julgou a menos 51, comparando-se 
com o erercício de 1976. Deve-se a que 
de íprodutivdade ao menor número de 
sessões (duas) realizadas.
A Procuradoria Regional recebeu, em 
1977, 4.722 p-ocessos que se somaram ao 
resíduo do ano anterio-, de 568 proces
so". Fram emitidos 4.690 pareceres, res
tando um saldo para 1978 de 600 proces
sos. Nesta data há apenas 485 processos 
pendentes de parecer. Em virtude da 
ho a avançada foram encerrados os tra
balhos do dia 8. Reiniciando-os no dia 
9, às 9 hóVas, o Exmo. Sr. Ministro Cor
regedor Ge-al passou, inücalmente, a fa
zer as recomendações que se seguem: 1) 
Seam certificadas nos autos dos p-o- 
cesos: a) data da remessa do acórdão 
à lmpren'a Oficial; b) data da ent-ega 
^o processo ao Juiz prolator do acórdão; 
c' ata da devolução do p-ocesso pelo 
prolatador do acórdão ao Setor compe
tente. 2) Da realização da Audiência de 
Di^t-ibuição seja dada ciência à O*R — 
Serão do Estado do Ro Grande do Sul, 
para quem a's:m o drse‘ando. se faça 
•enresentar através de advogado indica
do. 3) Que os recursos envolvendo en
tidades de Digito Público «‘am autua
dos como Remessa er officio, a invés de 
Recurso er officio. 4' Que passem a ser 
autuados como Conflitos de Competên- 
■-‘a o' processo" que vêm sendo autua
dos como Conflitos de Jurisdição. 5) Seja 
exn-dido P-rivmento pelo Ilustre Pre- 
.'^«-nte do Tr’bunál Regional do Traba
lho da 4* Região dete-minando aos Juí
zes d® Primei a Instância a fiel obser- 
’5nr!a do d’sposto no art. 842 da Con- 
Fo’idacão das Leis do Trabalho Em 
ocorrendo a h'páte-e prevista no texto 
l^a', somente se’am anexada' a' r-cla- 
m ações, escritas ou verbais, a requeri
mento da Junta, dando-se ao processo 
um núme’o apenas, salvo se lá autuados 
em separado. 6) Sojam -ealizadas as 
correições que de’xa-am de ser fe’tas, 
como determina a lei, pelo menos uma 
vez p^r ano. p-ovidenc’ando o P^e-íden- 
t» do Trbunal a verba necessária, tunto 
p «ve—. a* dtreHn Dan^o continuidade 
aos trabaínos, às 14,00 roras o Exmo. Sr. 
Mm st’O Corregedor Geral acompanha
do do vvmo Jirz ^-nsldente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 4* Região, 
D1 Ivéscio Paehecn, e da Diretora Ge
ral da Sec*etarla, D. Margarida Moraes

Nascimento, visitou várias dependências 
do Tribunal em cuja oportunidade ve- 
rif cou o funcionamento daqueles Servi
ços nelas instalados. O Sr. Ministro 
Corregedor Geral, convidado pelo Exmo. 
Sr. Presidente do Tribunal, assistiu à 
audiência de distribuição de processos 
aos ilustres Juízes, verificando sua se
riedade, I sura, a forma escorreita com 
que é realizada. Designada a sessão de 
encerramento perante o Tribunal Pleno 
para às 11,00 horas, determinou o Exmo. 
Sr. Ministro Corregedor Geral constasse 
da presente ata as seguintes considera
ções: “Esta é a última correição perió
dica ordinária que realiza neste Eg. Tri
bunal, na qualidade de Corregedor Geral 
da Just ça do Trabalho. Quando da pri
mei' a, ano passado, tive oportunidade de 
constatar a excelência dos encargos que 
lhe são afetos, à altura dos demais Tri
bunais Regiona’s que integram a Justiça 
do Trabalho. Se o elevado prestigio e 
alto conceito de que goza a instituição 
depender deste Col. Tribu ral, estou cer
to de que tais pred cados estarão ple
namente assegurados graças, sem dúvi
da, ao esforço continuado das adminis
trações passadas, à atuação dos seus ilus
tres Juízes, à cojaboração inestimável do 
Min’stério Público do Trabalho, da no
bre classe dos advogados e à dedicação 
de seu corpo de servidores. Que prossiga 
este Eg. Tribunal, em sua magnífica 
obra, distr buindo aos seus jurisdiciona- 
dos a almejada justiça no sentido da am
bicionada paz social. Como consequên
cia, o reconhecimento de quantos dele 
se -ocor-em. a- merec’das homenagens de 
que são credores seus Nobres Membros 
extensivas, partícula mente, ao seu emi
nente Presidente, Dr. Ivéscio Pacheco, 
a quem felicito pelo êxito de sua profícua 
admin stracão.” Determinou, fínalmente, 
fosse assinalada, como registro especial, 
a eficiente colaboração emp-estada à rea
lização desta correição nelos seguintes 
servidores. Dr. Antonio Nino Alice, Se
cretário da Corregedorla Regional; Dr. 
João Chagas Surreaux, Secretá-io Ge-al 
da Presidência em exercício: D. Mar- 
ga-ida Mo aes Nascimento, Diretora Ge
ral da Secretaria: Dr. Mário Junquei-a, 
Secretário do Tribunal; Sérgio Alexan
dre Almeida, Diretor da Contadoria Ju- 
dlc!á-ia; A-y Flo-êncio Medeiros dos 
Santos, no exercício da Diretoria do Ser
viço de Impren"a e Relações Públicas; 
Irene Comparsi, Diretora Subsftuta do 
Serviço e Cadastramento Processual; 
Ruth Faraco Mallmann, Técnico Judi- 
ciã"io A; Odila Missel, Técnico Judiciá
rio A, Heloísa Maillaende-, Técneo Ju- 
diciáro B; Túlia Martins Mies Gomes, 
Técnico Judiciário B; lone Resmini, Téc
nico Judicláro C; Fernando Bastos, Di
retor dos Serviços Auxiliares; Nair Pires 
Ce-ne ’0, Aten^ente Judi"iá-io C; Eu- 
sébio Marcos da Silva, motorista; Auri- 
B acil Ramires, Agente de Portar a, e 
Glasphyra Monteiro Píffero, Técnico Ju
diciá-lo B. Concluindo, dete-minou o 
Exmo. Sr. Ministro Corregedor-Geral 
fosse encerrada a presente Ata, a qual 
eu, Anton o Moreira. Secretário da Cor- 
regedoria Geral em exercício, subscrevi, 
indo asúnada pelo Exmo. Sr. Ministro 
Thel’o da Costa Monteiro, pelo DD. Juiz 
P-esidente do T-ibunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, Dr. Ivéscio Pa
checo, e pelo Secretár o da Corregedo-ia 
Rezio^al Dr. Antonio Nino Alice Dada 
e pasada nesta cidade de Porto Alegre, 
aos nove dias do mês de março do ano 
de mil novecentos e setenta e o'to. Em 
tempo: Até a presente data não foi apre
sentada qua’quer re-lamação correicio- 
nal por pa-tes. advogado" ou entidades 
sindicais. — Ministro Thélio da Costa 
Monteiro, Corregedor Geral da Justiça 
do Trabalho — Ivéscio Pacheco, Presi- 
de"te e Corregedor ^o TRT da 4» Re
gião — Antonio Moreira, Secretário 
de Corregedorla Geral, em exercício — 
Antonio Nino Alice, Secretário da Cor- 
rezçdo ri a Regional 


